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Altera a data da entrada em vigor do 
. C5digo Penal (Decreto~lei nO 1.004, 

de 21 de outubro de 1969, com altera 
ções posteriores) e dos artigos 39 : 
4Q e SO da Lei nO 6.016, de 31 de de 
zembrode 1973. 

_. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - OC5digo Penal instituido pelo Decreto- lei 
nQ 1.004, de 21 de outubro de 1969, com as alterações posteriores, 
bem como os arti gos 30, 4Q e SO da Lei nQ 6.016, de 31 de dezembro de 
1973, entrarão em vigor em 1Q de julho de 1975. , 

Art. 2Q - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Brasília, em de de 1 974. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 6.016, de 31 de dezembro de 

Al.tera dispositivos do Decreto-l.ei n9 1.004, 

de 21 de outubP.o de 1969, que instituiu o cá 

digo Penal.~ 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 2.0 o Poder ExecutIvo fará publicar, no Diário Oficial, o texto 
do COdigo Penal, instituído pelo Decreto-lei n.O 1.004, de 21 de outubro 
de 1969, já corrIgido com as alterações decorrentes da presente lei. 

Art. 3.0 As remissões contida:s em leis especiais a artigos do Código 
Penal baixado pelo Decreto-lei n.O 2 .848, de 7 de dezembro de 1940, pas­
sam a referir-se aos artigos compatíveis e correspondentes do Decreto-lei 
n.O 1.004, de 21 de O:ltubro de 1969, com as modificações constantes desta 
~i. . 

Art. 4.° Nos casos em que o Código Penal (Decreto-lei n.O 1.004, de 
21 de outubro de 1969) exige representação ou queixa, sem esta não será 
promovida. ação penal por fato praticado antes de sua Vigência, prosse- ' 
gUindo-se, porém, na que· tiver sido anteriormente instaurada, desde q:!e o 
ofendido ,dentro em ' trinta dias · da intimação,ofereça. representação ou 
queixa. 

Art. 5.° As pessoas que, na 'data da vigência do Código Penaol (De­
creto-Iei n.O 1.004, de 21 de outubro de 1969) , estejam no c~mprimento de 
medidas de segurança, de internação em casa de ,cust<)dia e tratamento 
em oolOnia agrícóla. ou em instituto de trab:1lho, de reeducação ou de ensi­
no profissional, continuarão a elas submetidas, a·1;é que, mediante exame, 
se verifique que deixaram de ser perigosas. 

ParAgrafo único. Quando se tratar de medida de segurança imposta 
.em pessoa inimputável ou semi-imputável será aplicável o disposto no Arti­
go 92, e seus P<trágrafos, e Art. 93, §§ 2.° e 3.°, do Código Penal. 

Art. 6.0 Esta. lei entrará em vigor no dia 1.0 de julho de 1974, exceto 
quanto ao Art . 2.°, cuja Vigência. será a partir da publicação. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • •. . . • 
.. 

• • • • • 

. , . • • • 



MENSAGEM NQ 242 

EXCELENTTsSIMOS SENHORES MEMBROS VO CONGRESSO NACIONAL: 

, 

-

No~ te.Jtmo.6 do aJtUgo 51 da Con.6t.itu.iç.ã.o., te.nho 
a honJta de. .6ubme.te.Jt i e.le.vada de.l.ibe.Jtaç.ã.o de. VO.6~a.6 Exee.l~n 

eÁ..a.6, ac.ompanhado de. Expo.6.iç.ã.1J de. Mot.ivo.6 do Se.nhoJt M.in.i.6tJto 
de. E.6tado da ]u.6t.iç.a, o ane.xo pJtoje.to de.le..i que. "alte.Jta ada 
ta da e.ntJtada e.m v.igoJt do Côd.igo Pe.nal (Ve.eJte.to-le..i nQ 1.004, 
de. 21 de. outubJto de. 1969,eom alte.Jtaç.õu PO.6te.Jt.ioJte..6) e. do.6 aJt -
t.igO.6 3Q, 4Q e. 5Q da Le..i nQ 6.016, de. 31 de. de.ze.mbJto de. 1973". 

BJta.61Lía, e.m 2 O de. • ma-<.o de. 1 974 • 
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Em '8 de ,/}')1 {["c&- de 1974 

Exceler.tlssimo Senhor Presidente da República 

o novo Código Penal da República ·Federativa do 

Brasil foi promulgado pelo Decreto-lei n9 1.004, de 21 de outubro 

de 1969, devendo entrar em vigor a 19 de janeiro de 1970, junta­

mente com a nova legislação penal militar,decretada no mesmo dia 

(Decreto-lei n9 1.001, Código P~nal Militar~ Decreto-lei n?1.002, 

Código de Processo Penal Militar;' e Decreto-lei n9 1.003, Lei da 

Organização Judiciária z.Ulitar). -

2. Os diplomas legislativos militares constituiam 

um todo harmônico, englobando a lei substantiva, a lei adjetiva e 

a própria organização judiciária, permitindo destarte a sua pron­

ta VigênCia, ao passo que o Código Penal se apresentava sem os ins 

trumentos adequados à sua aplicação, por lhe faltarem os códigos 

de processo e de execuções penais. 

3. Em consequência, enquanto o Ministério da Jus­

tiça providenciava a elaboração dos anteprojetos da matéria com­

plementar ao Código Penal, teve este a vigência adiada sucessiva 

mente para 19 de agosto de 1970, e para diversas datas de 1 971, 

1 972, 1 973 e 19 de janeiro deI 974. A Lei 6.016, de 31 de de­

zembro de 1973, no seu art. 402, prorrogou, mais uma vez, a entra 

da em VigênCia do novo Código, fixando-a em 19 de julho de 1974. 

4. -Acontece, porem, 

tões apresentadas ao texto original 

que, para examinar 

do Anteprojeto de 

as suges 

Código de 



, . 

.' 

Processo Penal, bem como ~ara reunir novamente em um só corpo 

a matéria de processo penal e execuções 

de tempo superi~ ao previsto, só agora 

de Reforma dos Códigos deste ~inistério 

penais, houve demanda 

podendo a Coordenação 
-remeter a I mprensa Na-

cional o novo texto do Anteprojeto do Código de Processo Penal 

(que abrange as normas de execução penal), a fim de publicá-lo 

em suolemento ao Diário Oficial, para receber, outra vez, su­

gestões de todo o PaIs, pelo prazo de 90 dias. 

5. ~, portanto, absolutamente necessário conce 

der novo prazo para a Vigência do Código Penal, uma vez .que 

este, por tantas inovações, exige um código de Processo Penal 

adequado, para sua plena exequibilidade. 

6. Com efeito, há institutos novos, em matéria 

substantiva, que ficariam sem possibilidade de aplicação, na 

falta de legislação adjetiva correspondente. O mesmo se dirá 

da legislação executiva penal. , 

7. Ressaltam, entre outros, os seguintes exem 

plos: o exame criminológico, para a declaração de periculosida 

de e outros fins (art. 52, § 19); o reconhecimento e o trata -

mento do criminoso habitual ou por tendência (art. ~4)i a apli 
-caça0 das novas 

70, § 19 e art. 

espécies de suspensão condicional da pena (art. 

71); as normas de aplicacão do livramento con .. . 

dicional, tanto na forma tradicional do nosso direito, como no 

novo caso do criminoso habitual ou por tendência (art. 75): a 

instituição obrigatória de patronato ou serviço social peniten 

ciário' para a observação cautelar e proteção do liberado (art. 

78); e o novo sistema das medidas de sequranca, especialmente - .' 

as que se referem à internação eM manicômio judici ário ou ane­

xo psiquiátrico (arts. 92 e 93). 

8. .. -No que tange a execuçao da pena, c~~pre con 

siderar os novos dispositivos penais referentes aos estabeleci 

mentos penais, notadamente o 

a denominada prisão-albergue 

tioo de estabelecimento aberto e 
"-

(art. 38, § 39 e art. 40). Também 

o excesso de tem~o no cumprimento ne pena privativa de liberda 

de (art. 42) para o cômouto na pena de outro crime i moõe 

I 

i 
I 



" 

, 

elaboração de normas inexistentes no vigente Código de Processo 

Penal. 

9. Tudo isso justifica nova alteração do 

inIcio da vigência do novo Código Penal, :oara CTue este entre 

em vigor juntamente com o Código de Processo Penal aue o comole 

mente, o que poderá ocorrer, com base em previsão realista, em 

julho de 1975. 

10. Nestas condições, tenho a honra de 

submeter o assunto ã elevada consideração de Vossa Excelência 
- .. para que, caso mereça aprovaçao, seJa 

e~caminhado ã apreciação do Congresso 

Aproveito a 

o anexo projeto de lei 

Nacional. 

oportunidade para renovar 

a Vossa ' Excelência protestos de profundo respeito. 

, 

.. 

• 

. ~ r 
\AJVVV'.~ -1 ~ /' 

ARMANDO FALCÃO /" 

r1inistro da Justiça 



Of.n9 3S3-SAPj74. 

Em 20 de 

Exaelentlssimo Senhor Primeiro Searet~rio: 

• ma-z-o 

I 
I , 
I 

de 1974. 

Tenho a honra de enaaminhar a essa Seoretaria 

a Mensagem do Exaelentlssimo $enhor Presidente da Repúbliaa 3 

aaompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Justiça 3 relativa a projeto de lei que "altera a data 

da entrada em vigor do Código Penal (Deareto-lei n9 1.004 3 de 

21 de outubro de 19693 aom alterações posteriores) e dos arti 

gos 393 49 e 59~a Lei n9 6.016 3 de 31 de dezembro de 1973". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Exaelênaia protestos de elevada estima e aonsideração. 

GOLBER COUTO E SIL 
M-z-nis tro Chefe do Gabinet'e Civi l 

A Sua Exaelênaia o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 
MD. Primeiro Searet~rio da Câmara dos Deputados 
BRAS1LIA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER AO PROJETO DE LEI NQ 1.971 DE 1974 

"Altera a data da entrada em vlgor do 
C~digo Penal (Decreto-lei nQ 1.004, de 

, -21 de outubro de 1969, com alteraçoes 
posteriores) e dos artigos 3 Q , 4Q e 5Q 

da Lei nQ 6.016, de 31 de dezembro de 
1973". 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: DEPUTADO ELCIO ALVARES 

Atrav~s do projeto nQ 1.971, de 1974, referente ~ Mensa -
, gem nQ 242/74, o Poder Executivo pretende alterar a data da entrada em 

vigor do C~digo Penal (Decreto-lei nQ 1.004, de 21 de outubro de 1969, 

com alterações posteriores) e dos artigos 3Q , 4Q e 5Q da Lei nQ 6.016, 

de 31 de dezembro de 1973. 

-O Ministro da Justiça, na Exposiçao de Motivos encaminha -
da ao Excelentissimo Senhor Presidente da Rep~blica, datada de 8 do cor -
rente, de forma objetiva e convincente, traz ~ colação os motivos deter -

_ A" . 
minantes da nova prorrogaçao no prazo de vigencia do CodlgO Penal. 

, , 

Realmente, o novo Codigo Penal - e afirmei o mesmo ponto 

de vista quando da apreciação do projeto de lei nQ 1.457/73 (Mensagem nQ 

260/73) - exige um suporte inteiramente afinado e presto no C~digo de 

Processo Penal. 

-O surgimento de institutos novos reclama legislaçao adje -
tiva correspondente. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

, ~ 

E nos paragrafos 7 e 8, da Mensagem, eles estao presen -
tes, encarecendo estudo mais amplo de textos que ensejem a possibilidade 

-de aplicaçao. 

Transcrevo: "Ressaltam, entre outros, os seguintes exem -
, . -

plos: o exame criminologico, para a declaraçao de pericu-

losidade e outros fins (art. 52, § lº); o reconhecimento 

e o tratamento do criminoso habitual ou por tendência ( 

art. 64); a aplicação das novas esp~cies de suspensão con -
dicional da pena (art. 70, § lº e art. 71); as normas de 

-aplicaçao do livramento condicional, tanto na forma tra -
dicional do nosso direito, como no novo caso do criminoso 

habitual ou por tendência (art. 75); a instituição obriga -
, , 

toria de patronato ou serviço social penitenciario para 

a observação cautelar e proteção do liberado (art. 78); e 

o novo sistema das medidas de segurança, especialmente as 

_ _ • Ao • , 

que se referem a internaçao em manlcomlO judiciario ou 

anexo psiquiátrico (arts. 92 e 93). 

, -No que tange a execuçao da pena, cumpre 

considerar os novos dispositivos penais referentes aos es -
tabelecimentos penais, notadamente o tipo de estabeleci -

mento aberto e a denominada prisão-albergue (art. 38, § 

3º e art. 40). Tamb~m o excesso de tempo no cumprimento de 

pena privativa de liberdade (art. 42) para o cômputo na 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ ~ 

pena de outro crime impoe a elaboraçao de normas inexis -
~ 

tentes no vigente Codigo de Processo Penal" • 

... 
Verifica-se, assim, que a providencia preconizada pelo Mi -

nist~rio da Justiça ~ 16gica, imprescindivel at~. 

~ ~ 

Obedecidos os termos do artigo 51, da Constituiçao, nao 

vejo qualquer 6bice de natureza constitucional e juridica se antepondo ~ 

~ ~ - .~ 
pretensao do Executivo. No merito, tendo em vista as razoes Ja expendi -
das, tamb~m acompanho o raciocinio desenvolvido na Mensagem nº GMj0211 

~ 

8, opinando pela aprovaçao do projeto nº 1.971, de 1974. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, em ~e ~ de 1974 

eputado ELCIO 

- Relator -

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Constituição e Justi9a, em reunião de sua Turma 
, , 

"A", realizada em 22.05.74, opinou, contra os votos dos Srs. Jose Bonifacio Ne 

to, Miro Teixeir~, Severo Eulálio e Alceu Collares, pela constitucionalidade ' 

juridicidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto nº 1.971/74, nos 

do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

termos 

José Bonifácio - Presidente, Élcio Álvares - Relator, Altair 

Chagas, Jairo Magalhães, Ruy O'Almeida Barbosa, Luiz Braz, Lauro Leitão, Alfeu 

Gasparini, Severo Eulálio, Alceu Collares, Miro Teixeira e José Bonifácio Ne-

to. 

Sala da Comissão, 22 de malO de 1 974 

Deputado José Bonif cio 
PRESIDENTE 

Deputado Élcio Álvares 
RELATOR 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 1.971-A d~ 197 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 242/74 

Alter~ ~ d~ta d~ entr~d~ em vigor do 
Pen~l (Decreto-lei nº 1.004, de 21 de outu­
bro de 1969, com ~lter~ções posteriores) e 
dos ~rti gos 3º, 4º e 5º . d~ Lei nº 6 . 016 de , 
31 de dezembro de 1973 ; : tendo p~recer, d~ Co 
miss~o de Constituiç~o ~ Justiç~, pel~ cons­
titucion~lid~de, juridicid~de e , no mérito , 
pel~ ~prov~ç~o, contr~ os votos dos Srs. Jo­
sé Bonifácio Neto, Miro Teixe ir~, Severo Eu­
l~lio e Alceu Coll~res. 

(~ROJETO DE LEI Nº 1.971, de 1974, ~ que se 
refere o p~recer) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 971, de 1974 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 242174 

Altera a data dia entrada em vigor 
do Código Penal (Decreto-lei D.o 1.004, 
de 21 de outubro de 1969, com altera­
ções posteriores) e dos artigos 3.°, 4.° e 
5.° da Lei n.o 6.016, de 31 de dezembro 
de 1973. 

(A Comissão de Constituição e Jus­
tiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Código Penal instituído pelo 
Decreto-lei n.Ç> 1.004, de 21 de outubro de 
1969, com aIS alterações posteriores, bem 
como os artigos 3.0, 4.° e 5.° da Lei n.o 
6.016, de 31 de dezembro de 1973, entrarão 
em vigor em 1.0 de julho de 1975. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, em de 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 6.016 

de 1974. 

DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Altera dispositivos do Decreto-lei n.o 
1.004, de 21 de outubro de 1969, que 
institui o Código Penal. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 2.° O Poder Executivo fará publicar, 

no Diário Oficial, o texto do Código Penal, 
instituído pelo Decreto-lei n.o 1.004, de 21 
de outubro de 1969, já corrigido com as al­
terações decorrentes da presente lei. 

Art. 3.0 As remissões contidas em leis 
especiais a artigos do Código Penal baixado 
pelo Decreto-lei n.o 2.848, de 7 de dezem­
bro de 1940, passam a referir-se aos artigos 
compatíveis e correspondentes do Decreto-

lei n.o 1.004, de 21 de outubro de 1969, com 
as mOdificações constantes desta lei. 

Art. 4.° Nos casos em que o Código Pe­
nal (Decreto-lei n.o 1.004, de 21 de outubro 
de 1969) exige representação ou queixa, sem 
esta não será promovida ação penal por 
fato praticado antes de sua vigência, pros­
seguindo-se, porém, na que tiver sido ante­
riormente instaurada, desde que o ofendido, 
dentro em trinta dias da intimação, ofereça 
representação ou queixa. 

Art. 5.0 As pessoas que, na data da vi­
gê'ncia do Código Penal (Decreto-lei n.o 
1. 004, de 21 de outubro de 1969), estejam 
no cumprimento de medidas de segurança, 
de internação em casa de custódia e tra­
tamento em colônia agrícola ou em insti­
tuto de trabalho, de reeducação ou de en­
sino profissional, continuarão a elas sub­
metidas até que, mediante exame, se veri­
fique que deixaram de ser perigosas. 

Parágrafo único. Quando se tratar de 
medida de segurança imposta em pessoa 
inimputável ou semi-imputável o disposto 
no Artigo 92, e seus parágrafos, e Art. 93, §§ 
2.° e 3.°, do Código Penal. 

Art. 6.0 Esta lei entrará em vigor no dia 
1.0 de julho de 1974, exceto quanto ao Art. 
2.°, cuja vigência será a partir da publi­
cação . 
. . ............. . ...... . .. . ................ . 

MENSAGEM N.o 242 
DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi-
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ado da Justiça, o anexo pro­
j eto de lei que "altera a data da entrada 
em vigor do Código Penal (Decreto-lei r.,o 
1.004, de 21 de outubro de 1969, com alt ,­
rações psteriores) e dos artigos 3.°, 4.° e 5.° 
da Lei n.O 6 .016, de 31 de dezembro de 
1973". 

Brasília, em 20 de maio de 1974. - Ernes­
to Geisel. 
EXPOSIÇãO DE MOTIVOS GM/0211-B, 

DE 8 DE MAIO DE 1974, DO MINISTÉRIO 
DA JUSTIÇA. 
O novo CÓdigo Penal da República Fe­

derativa do Brasil foi promulgado pelo De­
creto-lei n.o 1.004, de 21 de outubro de 1969, 
devendo entrar em vigor a 1.0 de janeiro 
de 1970, juntamente com a nova legislação 
penal militar, decretada no mesmo dia (De­
creto-Lei n.o 1.001, Código Penal Militar; 
Decreto-lei n.o 1.002, Código de Processo 
Penal Militar e Decreto-lei n.o 1.003, Lei 
da Organização Judiciária Militar). 

2. Os diplomas legislativos militares 
constituíam um todo harmônico, engloban­
do a lei substantiva, a lei adjetiva e a pró­
pria organização judiciária, permitindo 
destarte a sua pronta vigência, ao passo que 
o Código Penal se apresentava sem os ins­
trumentos adequados à sua aplicação, por 
lhe faltarem os códigos de processo e de 
execuções penais. 

3. Em conseqüência, ,enquanto o Minis­
tério da Justiça providenciava a elabora­
ção dos anteprojetos da matéria comple­
mentar ao Código Penal, teve este a vigên­
cia adiada sucessivamente para 1.0 de agos­
to de 1970, e para diversas datas de 1971, 
1972, 1973 e 1.0 de janeiro de 1974. A Lei 
6.016, de 31 de dezembro de 1973, no seu 
art. 402, prorrogou, mais uma vez, a entrada 
em vigência do novo Código, fixando-a em 
1.0 de julho de 1974. 

4. Acontece, porém, que, para examinar 
as sugestões apresentadas ao texto origi­
nal do Anteprojeto de Código de Processo 
Penal, bem como para reunir novamente 
em um só corpo a matéria de processo penal 
e execuções penais, houve demanda de tem­
po superior ao previsto, só agora podendo 
a Coordenação de Reforma dos Códigos des­
te Ministério remeter a Imprensa Nacional 
o novo texto do Anteprojeto do CÓdigo de 
Processo Penal (que abrange as normas de 
execução penal), a fim de publicá-lo em 
suplemento ao Diário Oficial, para receber, 
outra vez, sugestões de todo o País, pelo 
prazo de 90 dias. 

5. É, portanto, absolutamente necessário 
conceder novo prazo para a vigência do 
CÓdigo Penal, uma vez que este, por tan­
tas inovações, exige um Código de Processo 
Penal adequado, para sua plena exeqüi­
bilidade. 

6. Com efeito, há institutos novos, em 
matéria substantiva, que ficariam sem pos­
sibilidade de aplicação, na falta de legis­
lação adjetiva correspondente. O mesmo se 
dirá da legislação executiva penal. 

7. Ressaltam, entre outros, os seguintes 
exemplos: o exame criminológico, para a 
declaração de periculosidade e outros finsA 
(art. 52, § 1.°); o reconhecimento e o tra- _ 
tamento do criminoso habitual ou púr ten­
dência (art. 64); a aplicação das novas es­
pécies de suspensão condicional da pena 
(art. 70, § 1.0 e art. 71); as normas de apli­
cação do livramento condicional, tanto na 
forma tradicional do nosso direito, como no 
novo caso do criminoso habitual ou por 
tendência (art. 75) ; a instituição obriga­
tória de patronato ou serviço social peni­
tenciário para a observação cautelar e pro­
teção do liberado (art. 78); e o novo sistema 
das medidas de segurança, especialmente as 
que se referem à internação em manicômio 
judiciário ou anexo psiquiátrico (arts. 92 e 
93) . 

8. No que tange à execução da pena, 
cumpre considerar os novos dispositivos pe­
mais referentes aos estabelecimentos pe­
nais, notadamente o tipo de estabelecimen­
to aberto e a denominada prisão-albergue 
(art. 38, § 3.° e art. 40). Também o excesso 
de tempo no cumprimento de pena priva­
tiva de liberdade (art. 42) para o cômputo 
na pena de outro crime impõe a elaboração 
de normas inexistentes no vigente CÓdigO . 
de Processo Penal. 

9. Tudo isso justifica nova alteração do 
início da vigência do novo Código Penal, 
para que este entre em vigor juntamente 
com o Código de Processo Penal que o com­
plemente, o que poderá ocorrer, com base 
em previsão realista, em julho de 1975. 

10. Nestas condições, tenho a honra de 
submeter o assunto à elevada consideração 
de Vossa Excelência para que, caso mereca 
aprovação, seja o anexo projeto de lei en­
caminhado à apreciação do Congresso Na­
cional. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência protestos de profundo 
respeito. - Annando Falcão, Minist ro da 
Justiça. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 971-A, de 1974 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 242/ 74 

Altera a data da entrada em vigor 
do Código Penal (Decreto-lei n.O 1.004, 
de 21 de outubro de 1969, com altera­
ções posteriores) e dos artigos 3.°, 4.° e 
5.° da Lei n.o 6 .016, de 31 de dezembro 
de 1973; tendo parecer, da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitucio­
nalidade, juridicidade e, no mérito, pela 
aprovação, contra os votos dcs Srs. José 
Bonifácio Neto, Miro Teixeira, Seyero 
Eulálio e Alceu Collares. 

(PROJETO DE LEI N.o 1. 971, A QUE SE 
REFERE O PARECER.) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Código Penal instituído pelo 

Decreto-lei n.o 1.004, de 21 de outubro de 
1969, com as alterações posteriores, bem 
como os artigos 3.°, 4.0 e 5.° da Lei n .o 
6.016, de 31 de dezembro de 1973, entrarão 
em vigor em 1.0 de julho de 1975. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, em de 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 6 .016 

de 1974. 

DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
Altera dispositivos do Decreto-lei n .O 

1.004, de 21 de outubro de 1969, que 
institui o Código Penal. 

... .. ......... . .... . ..... .. . . ... . . . .. . .... . 
Art. 2.° O Poder Executivo fará publicar , 

no Diário Oficial, o texto do Código Penal, 

instituído pelo Decreto-lei n.o 1. 004, de 21 
de outubro de 1969, já corrigido com as al­
terações decorrentes da presente lei. 

Art. 3.° As remissões contidas em leis 
especiais a artigos do Código Penal baixado 
pelo Decreto-lei n.o 2.848, de 7 de dezem­
bro de 1940, passam a referir-se aos artigos 
compatíveis e correspondentes do Decreto­
lei n .o 1.004, de 21 de outubro de 1969, com 
as mOdificações constantes desta lei. 

Art. 4.° Nos casos em que o Código Pe­
nal (Decreto-lei n.o 1.004, de 21 de outubro 
de 1969) exige representação ou queixa, sem 
esta não será promovida ação penal por 
fato praticado antes de sua vigência, pros­
seguindo-se, porém, na que tiver sido ante­
riormente instaurada, desde que o ofendido, 
dentro em trinta dias da intimação, ofereça 
representação ou queixa. 

Art. 5.° As pessoas que, na data da vi­
gênCia do Código Penal (Decreto-lei n .O 
1.004, de 21 de outubro de 1969), estej am 
no cumprimento de medidas de seguran ça, 
de internação em casa de custódia e tra­
tamento em colônia agrícola ou em insti­
tuto de trabalho, de reeducação ou de en­
sino profissional, continuarão a elas sub­
metidas até que, mediante exame, se veri­
fique que deixaram de ser perigosas. 

Parágrafo único. Quando se tratar de 
medida de segurança imposta em pessoa 
inimputável ou semi-imputável o disposto 
no Artigo 92, e seus parágrafos, e Art. 93, §§ 
2.0 e 3.°, do Código Penal. 

Art. 6.° Esta lei entrará em vigor no dia 
1.0 de julho de 1974, exceto quanto ao Art. 
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MENSAGEM N.o 242 
DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional : 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
t enho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Justiça, o anexo pro­
jeto de lei que "altera a data da entrada 
em vigor do Código Penal (Decreto-lei n.o 
1.004, de 21 de outubro de 1969, com alte­
rações posteriores) e dos artigos 3.0, 4.0 e 5.0 

da Lei n.O 6.016, de 31 de dezembro de 
1973". 

Brasília, em 20 de maio de 1974. - Ernes­
to Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GM/0211-B, 
DE 8 DE MAIO DE 1974, DO MINISTÉRIO 
DA JUSTIÇA. 
O novo Código Penal da República Fe­

derativa do Brasil foi promulgado pelo De­
creto-lei n .O 1.004, de 21 de outubro de 1969, 
devendo entrar em vigor a 1.0 de janeiro 
de 1970, juntamente com a nova legislação 
penal militar, decretada no mesmo dia (De­
creto-Lei n.o 1.011, Código Penal Militar; 
Decreto-lei n .o 1.002, Código de Processo 
Penal Militar e Decreto-lei n.o 1.003, Lei 
da Organização Judiciária Militar). 

2. Os diplomas legislativos militares 
constituíam um todo harmônico, engloban­
do a lei substantiva, a lei adjetiva e a pró­
pria organização judiciária, permitindo 
destarte a sua pronta vigência, ao passo que 
o Código Penal se apresentava sem os ins­
trumentos adequados à sua aplicação, por 
lhe faltarem os códigos de processo e de 
execuções penais. 

3. Em conseqüência, enquanto o Minist~­
rio da Justiça providenciava a elaboraçao 
dos anteprojetos da matéria complementar 
ao Código Penal, teve este a vigência adiada 
sucessivamente para 1.0 de agosto de 1970, 
e para div'ersas datas de 1971, 1972, 1973 e 
1.0 de janeiro de 1974. A Lei 6.016, de 31 de 
dezembro de 1973, no seu art. 402, prorro­
gou, mais uma vez, a entrada em vigência 
do novo Código, fixando-a em 1.0 de julho 
de 1974. 

4. Acontece, porém, que, para examinar 
as sugestões apresentadas ao texto origi­
nal do Anteprojeto de Código de Processo 
Penal, bem como para reunir novamente 
em um só corpo a matéria de processo penal 

e execuções penais, houve demanda de tem­
po superior ao previsto, só agora pOdendo 
a Coordenação de Reforma dos Códigos des­
te Ministério remeter a Imprensa Nacional 
o novo texto do Anteproj eto do Código de 
Processo Penal (que abrange as normas de 
execução penal) , a fim de publicá -lo em 
suplemento ao Diário Oficial, para receber, 
outra vez, sugestões de todo o País, pelo 
prazo de 90 dias. 

5. É, portanto, absolutamente necessário 
conceder novo prazo para a vigência do 
Código Penal, uma vez que este, por tan­
tas inovações, exige um Código de Processo 
Penal adequado, para sua plena exeqüi­
bilidade. 

6. Com efeito, há institutos novos, em 
matéria substantiva, que ficariam sem pos­
sibilidade de aplicação, na falta de legis­
lação adejtiva correspondente. O mesmo se 
dirá da legislação executiva penal. 

7. Ressaltam, entre outros, os seguintes 
exemplos: o exame criminológico, para a 
declaração de periculOSidade e outros fins e 
(art. 52, § 1.0); o reconhecimento e o tra­
tamento do criminoso habitual ou por ten­
dência (art. 64) ; a aplicação das novas es­
pécies de suspensão condicional da pena 
(art. 70, § 1.0 e art. 71) ; as normas de apli­
cação do livramento condicional, tanto na 
forma tradicional do nosso direito, como no 
novo caso do criminoso habitual ou por 
tendência (art. 75) ; a instituição obriga­
tória de patronato ou serviço social peni­
tenciário para a observação cautelar e pro­
teção do libarado (art. 78); e o novo sistema 
das medidas de segurança, especialmente as 
que se referem à internação em manicômio 
judiCiário ou anexo psiquiátrico (arts. 92 e 
93 ) . 

8. No que tange à execução da pena, 
cumpre considerar os novos dispositivos pe­
nais referentes aos estabelecimentos penais, 
notadamente o tipo de estabelecimento 
aberto e a denominada prisão-albergue 
(art. 38, § 3.0 e art. 40). Também o excesso 
de tempo no cumprimento de pena priva­
tiva de liberdade (art. 42) para o cômputo 
na pena de outro crime impõe a elaboração 
de normas inexistentes no vigente Código _ 
de Processo Penal. .., 

9. Tudo isso justifica nova alteração do 
início da vigência do novo Código Penal, 
para que este entre em vigor juntamente 
com o Código de Processo Penal que o com­
plemente, o que poderá ocorrer, com base 
em previsão realista, em julho de 1975. 

10. Nestas condições, tenho a honra de 
submeter o assunto à elevada consideração 
de Vossa Excelência para que, caso mereça 
aprovação, seja o anexo projeto de lei en-
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caminhado à apreciação do Congresso Na­
cional. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência protestos de profundo 
respeito - Armando Falcão, Ministro da 
Justiça. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e H - Relatório e Voto do Relator 
Através do projeto n.o 1.971, de 1974, re­

ferente à Mensagem n,o 242/74, o Poder 
Executivo pretende alterar a data da en­
trada em vigor do Código Penal (Decreto­
lei n.o 1.004, de 21 de outubro de 1969, com 
alterações posteriores) e dos artigos 3.°, 4.° 
e 5.° da Lei n.o 6.016, de 31 de dezembro de 
1973. 

O Ministro da Justiça, na Exposição de 
Motivos encaminhada ao Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República, datada de 
8 do corrente, de forma objetiva e convin­
cente, traz à colação os motivos determi­
nantes da nova prorrogação no prazo de 
vigência do Código Penal. 

Realmente, o novo CÓdigo Penal - e afir­
mei o mesmo ponto de vista quando da 
apreciação do Pl"ojeto de lei n.o 1.457/73 
(Mensagem n.o 260/73) - exige um suporte 
inteiramente afinado e presto no Código 
de Processo Penal. 

O surgimento de institutos novos recla­
ma legislação adjetiva correspondente. 

E nos parágrafos 7 e 8, da Mensagem, eles 
estão presentes, encarecendo estudo mais 
amplo de textos que ensejem a possibilidade 
de aplicação. 

Transcrevo: 
"Ressaltam, entre outros, os seguintes 
exemplos: o exame criminológico, para 
a declaração de periculosidade e outros 
fins (art. 52, § 1.°); o reconhecimento 
e o tratamento do criminoso habitual 
ou por tendência (art. 64); a aplicação 
das novas espécies de suspensão con­
dicional da pena (art. 70, § 1.0 e art. 
71); as normas de aplicação do livra­
mento condicional, tanto na forma tra­
dicional do nosso direito, como no novo 
caso do criminoso habitual ou por ten­
dência (art. 75); a instituição obriga­
tória de patronato ou serviço social pe­
nitenciário para a observação cautelar e 

O 
proteção do liberado ( . 7 . 
sistema das medidas de a, es­
pecialmente as que se referem à inter­
nação em manicômio judiciário ou 
anexo psiquiátrico (arts. 92 e 93). 
No que tange à execução da pena, cum­
pre considerar os novos dispositivos pe­
nais referentes aos estabelecimentos 
penais, notadamente o tipo de estabe­
lecimento aberto e a denominada pri­
são-albergue (art. 38, § 3.° e art. 40). 
Também o excesso de tempo no cum­
primento de pena privativa de liberdade 
(art. 42) para o cômputo na pena de 
outro crime impõe a elaboração de nor­
mas inexistentes no vigente Código de 
Processo Penal". 

Verifica-se, assim, que a providência pre­
conizada pelo Ministério da Justiça é lógica, 
imprescindível até. 

Obedecidos os termos do artigo 51, da 
Constituição, não vejo qualquer óbice de 
natureza constitucional e jurídica se ante­
pondo à pretensão do Executivo. No mérito, 
tendo em vista as razões já expendidas, 
também acompanho o raciocínio desenvol­
vido na Mensagem n.o GM/021l-B, opinan­
do pela aprovação do projeto n.o 1. 971, de 
1974. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 1974. -
Élcio Alvares, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Consthituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "A", realizada em 
22-5-74, opinou, contra os votos dos Srs. José 
Bonifácio Neto, Miro Teixeira, Severo Eulá­
lio e Alceu Collares, pela constitucionali­
dade, juridicidade e, no mérito, pela apro­
vação do Projeto n.O 1.971/74, nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

José BonifáCio, Presidente; Élcio Alvares, 
Relator; Altair Chagas, Jairo Magalhães, 
Ruydalmeida Barbosa, Luiz Braz, Lauro 
Leitão, Alfeu Gasparini, Severo Eulálio, Al­
ceu Collares, Miro Teixeira e José Bonifácio 
Neto. 

Sala da Comissão, 22 de maio de 1974. -
José Bonifácio, Presidente. - Élcio Alvares, 
Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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"Dê-se ao artigo primeiro do Projeto de -de Lei n. 1971-A, de 1974, a redaçao _ 

seguinte: 

Art. lº - O Código Penal instituido pelo Decreto-Lei n. 1004, -de 21 de outubro de 1969 e suas alteraçoes poste rio -
res entrarão em vigor em lº de julho de 1980. 

JUS T I F I C A ç ~ O 

-A solicitaçao feita pelo Poder Executivo para que se 

ja novamente adiada a vigência do novo Código Penal editado em 
... -1969, cria nova oportunidade de demonstrar-se a Naçao, e de 

modo especial à consciência jurldica brasileira, a fragilidade 

das construções impostas e a falência dos que, em dado momento , 
. --'" consideram que tudo fazem com perfe1çao · e que podem dispor mm 

-perfeiçao sobre todas coisas. 

Dentro dessa ordem de idéias a nossa Constituição 
, 
e 

perfeita; os códigos são monumentos de construção 
. - , economia consegue bom desempenho; a 1nflaçao esta 

não há injustiças, nem analfabetismo ou miséria. 

jurldica; a 

controlada ; -Todos sao fe 

lizes e o Censo de 1970 deve ser reinterpretado. Tudo isso ~e -ria de aceitar-se se a realidade nao fosse outra e os erros -nao aparecessem. 

GER 6.07 
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Nessa hora toda sorte de argumentos aparecem para j~s 

tificar o indefensável . 

Louvo-me para fundamentar a Emenda que apresento na 

nova explicação do Ministério da Justiça , quando pede nova proi 

rogação para a vigência do CQ digo : "Acontece, porém, que , para 

examinar as sugestões apresentadas ao texto original do Antepro -
jeto de Código de Processo Penal, bem como para reunir novamen-

te em um só corpo a matéria de processo penal e execuções pe __ _ 

nais, houve demanda de tempo superior ~ previsto • • • " 

"t , , . 
portanto , absolutamente necessar~o conceder 

prazo para a vigência do Código Penal ••• " 

novo 

Como a participação do Congresso Nacional na elabora­

ção do Código Penal tem sido , a rigor , somente determinar o adi 
." . amento de sua v~genc~a faça-mo-Ia agora de modo mais generoso e 

com isso provavelmente evitar-se- á o triste espetáculo de novas 

Mensagens sobre este assunto . 

BRASILIA, 23 de maio de I 974 , 
Deputado JOS~ ALVES 

GER 6.07 
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PARECER 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto de Lei nº 1.971-A de 1974 
Emenda oferecida em Plenário 

AUTOR 
, 

: Dep. Jose Alves 

RELATOR: Dep. Luiz Braz 

Ao Projeto de Lei nº 1971-A/74, oriundo de Men 

sagem do Poder Executivo, que visa alterar a vigência do Có 

digo Penal para lº de julho de 1975, já apreciado por esta 

Comissão, quando de sua tramitação em plenário, o nobre Depu 
, 

tado Jose Alves apresentou a seguinte emenda: 
A "De-se ao artigo primeiro do Projeto de Lei 

nº 1.971-A, de 1974, a redação seguinte: 

Art. lº - O Código Penal instituido pelo Decre 

to-Lei nº 1004, de 21 de outubro de 1969 . e 

suas alterações posteriores entrarão em vigor 

em lº de julho de 1980". 

Na forma regimental, a proposição volta à Co­

missão de Justiça para ' o exame do mérito, da técnica legis 

lativa e dos as patos constitucional e jurídico. 

Quanto a estes dois últimos aspectos nada te-

" mos a objetar a emenda oferecida pelo nobre parlamentar ala 

goano, opinando, portanto, pela constitucionalidade e juri­

dicidade da mesma, sem nenhum reparo, por outro lado, quan­

to à técnica legislativa empregada. 

GER 6.07 
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No que tange ao mérito, cUJO exame, tambem 

cabe a esta Comissão, o nosso parecer é contrário à apro 

vação da emenda, pois não seria justo dilatar-se por tão 

longo prazo a vigência do Decreto-lei nº 1.004, de 21 de 

outubro de 1969, que institui o novo Código Penal. 

Concluimos, portanto, opinando pela consti 

tucionalidade, juridicidade da emenda, mas, no mérito,pe 
~ ~ 

la sua nao aprovaçao. 

Sala da Comissão, 24 de malO de 1974 

Deputado Luiz 
RELATOR 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comis são de Constituição e Justiça, em 
. ~ 

reunlao de sua Turma "A", realizada em 24.05.74 ,opinou, 

contra os votos dos Srs. Deputados João Linhares, Al­

ceu Collares e Ubaldo Barém, pela constitucionalidade, 

juridicidade e, no mérito, pela rejeição da Emenda de 

Plenário ao Projeto nQ 1.971/74, nos termos do parecer 

do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputa -

dos: 

José Bonifácio - Presidente, Luiz Braz -

Relator, cláudio Leite, João Linhares, Djalma Marinho, 

Antônio Mariz, Ubaldo Barem, Adhemar Ghisi, Alceu Col-
, . 

lares e Severo Eulallo. 

--

Sala da Comissão, 24 de malO de 1974. 

v~~ ~~ 
--~úe~putado José ~ifácio 

PRESIDENTE 

Deputado Luiz 
RELATOR 

GER 6.07 
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PROJETO DE LEI 
N.o 1. 971-A, de 1974 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 242174 

Altera a data da entrada em vigor 
do Código Penal (Decreto-lei n.O 1.004, 
de 21 de outubro de 1969, com altera­
ções posteriores) e dos artigos 3.°, 4.° e 
5.° da Lei n.O 6.016, de 31 de dezembro 
de 1973; tendo parecer, da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitucio­
nalidade, juridicidade e, no mérito, pela 
aprovação, contra os votos dos Srs. José 
Bonifácio Neto, Miro Teixeira, Severo 
Eulálio e Alceu Collares. 

(PROJETO DE LEI N.o 1. 971, A QUE SE 
REFERE O PARECER.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Código Penal instituído pelo 

Decreto-lei n.o 1.004, de 21 de outubro de 
1969, com as alterações posteriores, bem 
como os artigos 3.°, 4.° e 5.° da Lei n .O 
6.016, de 31 de dezembro de 1973, entrarão 
em vigor em 1.0 de julho de 1975. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, em de 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 6.016 

de 1974. 

DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
Altera dispositivos do D~reto-Iei n.O 

1.004, de 21 de outubro de 1969, que 
institui o Código Penal. 

... .. .... .. .. . . . .. . . .. ....... . . ....... .. . .. 
Art. 2.° O Poder Executivo fará publicar, 

no Diário Oficial, o texto do Código Penal, 

instituído pelo Decreto-lei n.o 1. 004, de 21 
de outubro de 1969, já corrigido com as al­
terações decorrentes da presente lei. 

Art. 3.° As remissões contidas em leis 
especiais a artigos do CÓdigo Penal baixado 
pelo Decreto-lei n .o 2.848, de 7 de dezem­
bro de 1940, passam a referir-se aos artigos 
compatíveis e correspondentes do Decreto­
lei n.O 1.004, de 21 de outubro de 1969, com 
as mOdificações constantes desta lei. 

Art. 4.° Nos casos em que o Código Pe­
nal (Decreto-lei n .o 1.004, de 21 de outubro 
de 1969) exige representação ou queixa, sem 
esta não será promovida ação penal por 
fato praticado antes de sua vigência, pros­
seguindo-se, porém, na que tiver sido ante­
riormente instaurada, desde que o ofendido, 
dentro em trinta dias da intimação, ofereça 
representação ou queixa. 

Art. 5.° As pessoas que, na data da vi­
gência do CÓdigo Penal (Decreto-lei n.O 
1. 004, de 21 de outubro de 1969) , estejam 
no cumprimento de medidas de segurança, 
de internação em casa de custódia e tra­
tamento em colônia agrícola ou em insti­
tuto de trabalho, de reeducação ou de en­
sino profissional, continuarão a elas sub­
metidas até que, mediante exame, se veri­
fique que deixaram de ser perigosas. 

Parágrafo único. Quando se tratar de 
medida de segurança imposta em pessoa 
inimputável ou semi-imputável o disposto 
no Artigo 92, e seus parágrafos, e Art. 93, §§ 
2.° e 3.°, do Código Penal. 

Art. 6.° Esta lei entrará em vigor no dia 
1.0 de julho de 1974, exceto quanto ao Art. 
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será a partir da publi-

.. . . .... . . ...... . ....... .. . .. ... . . . ..... . .. 

MENSAGEM N.o 242 
DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros ,do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada dElli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Justiça, o anexo pro­
jeto de lei que "altera a data da entrada 
em vigor do Código Penal (Decreto-lei n.O 
1.004, de 21 de outubro de 1969, com alte­
rações posteriores) e dos artigos 3.°, 4.° e 5.° 
da Lei n.O 6.016, de 31 de dezembro de 
1973". 

Brasília, em 20 de maio de 1974. - Ernes­
to Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GM/0211-B, 
DE 8 DE MAIO DE 1974, DO MINISTÉRIO 
DA JUSTIÇA. 
O novo Código Penal da República Fe­

derativa do Brasil foi promulgado pelo De­
creto-lei n.O 1.004, de 21 de outubro de 1969, 
devendo entrar em vigor a 1.0 de janeiro 
de 1970, juntamente com a nova legislação 
penal militar, decretada no mesmo dia (De­
creto-Lei n.o 1.011, Código Penal Militar; 
Decreto-lei n.O 1.002, Código de Processo 
Penal Militar e Decreto-lei n.o 1.003, Lei 
da Organização Judiciária Militar). 

2. Os diplomas legislativos militares 
constituíam um todo harmônico, engloban­
do a lei substantiva, a lei adjetiva e a pró­
pria organização judiciária, permitindo 
destarte a sua pronta vigência, ao passo que 
o Código Penal se apresentava sem os ins­
trumentos adequados à sua aplicação, por 
lhe faltarem os códigos de processo e de 
execuções penais. 

3. Em conseqüência, enquanto o Ministé­
rio da Justiça providenciava a elaboração 
dos anteprojetos da matéria complementar 
ao Código Penal, teve este a vigência adiada 
sucessivamente para 1.0 de agosto de 1970, 
e para diversas datas de 1971, 1972, 1973 e 
1.0 de janeiro de 1974. A Lei 6.016, de 31 de 
dezembro de 1973, no seu art. 402, prorro­
gou, mais uma vez, a entrada em vigência 
do novo Código, fixando-a em 1.0 de julho 
de 1974. 

4. Acontece, porém, que, para examinar 
as sugestões apresentadas ao texto origi­
nal do Anteprojeto de Código de Processo 
Penal, bem como para reunir novamente 
em um só corpo a matéria de processo penal 

e execuções penais, houve demanda de tem­
po superior ao previsto, só agora podendo 
a Coordenação de Reforma dos Códigos des­
te Ministério remeter a Imprensa Nacional 
o novo texto do Anteprojeto do Código de 
Processo Penal (que abrange as normas de 
execução penal), a fim de publicá-lo em 
suplemento ao Diário Oficial, para receber, 
outra vez, sugestões de todo o País, pelo 
prazo de 90 dias. 

5. É, portanto, absolutamente necessário 
conceder novo prazo para a vigência do 
CÓdigo Penal, uma vez que este, por tan- a 
tas inovações, exige um Código de Processo • 
Penal adequado, para sua plena exeqüi­
bilidade: 

6. Com efeito, há institutos novos, em 
matéria substantiva, que ficariam sem pos­
sibilidade de aplicação, na falta de legis­
lação adejtiva correspondente. O mesmo se 
dirá da legislação executiva penal. 

7. Ressaltam, entre outros, os seguintes 
exemplos: o exame criminológico, para a 
declaração de periculosidade e outros fins 
(art. 52, § 1.0) ; o reconhecimento e o tra­
tamento do criminoso habitual ou por ten­
dência (art. 64) ; a aplicação das novas es­
péCies de suspensão condicional da pena 
(art. 70, § 1.0 e art. 71); as normas de apli­
cação do livramento condicional, tanto na 
forma tradicional do nosso direito, como no 
novo caso do criminoso habitual ou por 
tendência (art. 75); a instituição obriga­
tória de patronato ou serviço social peni­
tenciário para a observação cautelar e pro­
teção do libarado (art. 78); e o novo sistema 
das medidas de segurança, especialmente as 
que se referem à internação em manicômio 
judiCiário ou anexo psiquiátrico (arts. 92 e _ 
93) . _ 

8. No que tange à execução da pena, 
cumpre considerar os novos dispositivos pe­
nais referentes aos estabelecimentos penais, 
notadamente o tipo de estabelecimento 
aberto e a denominada prisão-albergue 
(art. 38, § 3.° e art. 40). Também o excesso 
de tempo no cumprimento de pena priva­
tiva de liberdade (art. 42) para o cômputo 
na pena de outro crime impõe a elaboração 
de normas inexistentes no vigente Código 
de Processo Penal. 

9. Tudo isso justifica nova alteração do 
início da vigência do novo Código Penal, 
para que este entre em vigor juntamente 
com o Código de Processo Penal que o com­
plemente, o que poderá ocorrer, com base 
em previsão realista, em julho de 1975. 

10. Nestas condições, tenho a honra de 
submeter o assunto à elevada consideração 
de Vossa Excelência para que, caso mereça 
aprovação, seja o anexo projeto de lei en-
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caminhado à apreciação do Congresso Na­
cional. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência protestos de profundo 
respeito - Armando Falcão, Ministro da 
Justiça. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 
Através do projeto n.o 1.971, de 1974, re­

ferente à Mensagem n.o 242/74, o Poder 
Executivo pretende alterar a data da en­
trada em vigor do Código Penal (Decreto­
lei n.O 1.004, de 21 de outubro de 1969, com 
alterações posteriores) e dos artigos 3.°, 4.0 
e 5.° da Lei n.O 6.016, de 31 de dezembro de 
1973. 

O Ministro da Justiça, na Exposição de 
Motivos encaminhada ao Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República, datada de 
8 do corrente, de forma objetiva e convin­
cente, traz à colação os motivos determi­
nantes da nova prorrogação no prazo de 
vigência do Código Penal. 

Realmente, o novo Código Penal - e afir­
mei o mesmo ponto de vista quando da 
apreciação do Projeto de lei n .o 1.457/73 
(Mensagem n.o 260/73) - exige um suporte 
inteiramente afinado e presto no Código 
de Processo Penal. 

O surgimento de institutos novos recla­
ma legislação adjetiva correspondente. 

E nos parágrafos 7 e 8, da Mensagem, eles 
estão presentes, encarecendo estudo mais 
amplo de textos que ensejem a possibilidade 
de aplicação. 

Transcrevo: 
"Ressaltam, entre outros, os seguintes 
exemplos : o exame criminológico, para 
a declaração de periculosidade e outros 
fins (art. 52, § 1.0); o reconhecimento 
e o tratamento do criminoso habitual 
ou por tendência (art. 64); a aplicação 
das novas espécies de suspensão con­
dicional da pena (art. 70, § 1.0 e art. 
71); as normas de aplicação do livra­
mento condicional, tanto na forma tra­
dicional do nosso direito, como no novo 
caso do criminoso habitual ou por ten­
dência (art. 75); a instituição obriga­
tória de patronato ou serviço social pe­
nitenciário para a observação cautelar e 

, 
"f) 

proteção do liberado ( 

~Ç} 
, ~~.~~~ 

Z 
r-

sistema das medidas de , es­
pecialmente as que se referem à inter­
nação em manicômio jUdiciário ou 
anexo psiquiátrico (arts. 92 e 93). 

No que tange à execução da pena, cum­
pre considerar os novos dispOSitivos pe­
nais referentes aos estabelecimentos 
penais, notadamente o tipo de estabe­
lecimento aberto e a denominada pri­
são-albergue (art. 38, § 3.° e art. 40). 
Também o excesso de tempo no cum­
primento de pena privativa de liberdade 
(art. 42) para o cômputo na pena de 
outro crime impõe a elaboração de nor­
mas inexistentes no vigente Código de 
Processo Penal". 

Verifica-se, assim, que a providência pre­
conizada pelo Ministério da Justiça é lógica, 
imprescindível até. 

Obedecidos os termos do artigo 51 , da 
Constituição, não vejo qualquer óbice de 
natureza constitucional e jurídica se ante­
pondo à pretensão do Executivo. No mérito, 
tendo em vista as razões já expendidas, 
também acompanho o raciocínio desenvol­
vido na Mensagem n.o GM/0211-B, opinan­
do pela aprovação do projeto n.o 1. 971, de 
1974. 

É o parecer. 
Sala das Sessões, em 22 de maio de 1974. -
Élcio Alvares, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Consthituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "A", realizada em 
22-5-74, opinou, contra os votos dos Srs. José 
Bonifácio Neto, Miro Teixeira, Severo Eulá­
lio e Alceu COllares, pela constitucionali­
dade, juridicidade e, no mérito, pela apro­
vação do Projeto n.O 1. 971/74, nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

José Bonifácio, Presidente; Élcio Alvares, 
Relator; Altair Chagas, Jairo Magalhães, 
Ruydalmeida Barbosa, Luiz Braz, Lauro 
Leitão, Alfeu Gasparini, Severo Eulálio, Al­
ceu Collares, Miro Teixeira e José Bonifácio 
Neto. 

Sala da Comissão, 22 de maio de 1974. -
José Bonifácio, Presidente. - Élcio Alvares, 
Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrasíUa - DF 



· --

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 1.971-B de 19 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 242/74 

Al tera a data da entrada em vi,gor do Código 
nal (Decreto-lei nº 1.004, de 21 de outubro 
1969, com altera ções p~steriores) e dos art igos 
3º , 4º e 5º da Lei nº 6.016, de 31 de dezembro 
de 1973; tendo parecer, da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, pela constitucionalidade , ju­
ridicidade e , no méri~o, t~l~ ~provação, , contr~ 
os votos dos Srs. Jose Bo lfaclo Neto, Mlro Tel 
xeira, Severo Eulálio e A ceu Collares . PARECER 
À EMENDA DE PLENÁRIO: da Comissão de Constitui-'. 
ção e Justiça, contra os votos dos Srs. JoãaoLi , -
nhares, Alceu Collares e Ubaldo Barem,pela cons 
titucionalidade, juridicidade e , no mérito, pe= 

, , ,...., 
la reJelçao. 
(PROJETO DE LEI Nº 1.971-A, de 1974, emendado em 
Plenário, ~que se rifere o parecer). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssKo DE" REDAÇKo 

PROJETO DE LEI N9 1 971-8/1974 
REDAÇ~O FINAL DO PROJETO DE LEI N9 1 971-C/1974 

Altera a data da entrada em vigor 
do Código Penal (Decreto-lei n9 
1.004, de 21 de outubro de 1969, 
com alterações posteriores) e dos 
Artigos 39, 49 e 59 da Lei n9 
6.016, de 31 de dezembro de 1973. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - O Código Penal institu;do pelo Decre 
to-lei n9 1.004, de 21 de outubro de 1969, com as alterações 
posteriores, bem como os Arts. 39, 49 e 59 da Lei n9 6.016, 

. de , 31 de dezembro de 1973, entrario em vigor em 19 de julho 
de 1975. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrã-
rio. 

COMISSÃO DE de maio de 1974. 

GER 6,07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 971.B, de 1974 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 242174 

Altera a data da entrada em vigor do 
Código Penal (Decreto-lei n.o 1.004, de 
21 de outubro de 1969, com alterações 
posteriores) e dos artigos 3.°, 4.° e 5.0 
da Lei n.o 6.016, de 31 de dezembro de 
1973; tendo parecer, da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade, juridicidade e, no mérito, 
pela aprovação, contra os votos dos Srs. 
José Bonifácio Neto, Miro Teixeira, Se­
vero Eulálio e Alceu Collares. Parecer 
à Emenda de Plenário: da Comissão de 
Constituição e Justiça, contra os votos 
dos Sr:>. João Linhares, Alceu Collares 
e Ubaldo Barém, pela constitucionali­
dade, juridicidade e, no mérito, pela 
rejeição. 

(PROJETO DE LEI N.o 1. 971-A, DE 1974, 
EMENDADO EM PLENARIO, A QUE SE 
REFERE O PARECER.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Código Penal instituído pelo 
A>ecreto-lei n,o 1.004, de 21 de outubro de 
~969, com as alterações posteriores, bem 

como os artigos 3.°, 4.° e 5.° da Lei n.o 
6.016, de 31 de dezembro de 1973, entrarão 
em vigor em 1.0 de julho de 1975. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, em de de 1974. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 6.016 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Altera dispositivos do Decreto-lei n.o 
1.004, de 21 de outubro de 1969, que 
institui o Código Penal. 

Art. 2.° O Poder Executivo fará publicar, 
no Diário Oficial, o texto do Código Penal, 
instituído pelo Decreto-lei n.o 1.004, de 21 
de outubro de 1969, já corrigido com as al­
terações decorrentes da presente lei. 

Art. 3.0 As remissões contidas em leis 
especiais a artigos do Código Penal baixado 
pelo Decreto-lei n.O 2.848, de 7 de dezem­
bro de 1940, passam a referir-se aos artigos 
compatíveis e correspondentes do Decreto­
lei n,o 1.004, de 21 de outubro de 1969, com 
as mOdificações constantes desta lei. 

Art. 4.0 Nos casos em que o Código Pe­
nal (Decreto-lei n.o 1.004, de 21 de outubro 
de 1969) exige representação ou queixa, sem 
esta não será promovida ação penal por 
fato praticado antes de sua Vigência, pros­
seguindo-se, porém, na que tiver sido ante­
riormente instaurada, desde que o ofendido, 
dentro em trinta dias da intimação, ofereça 
representação ou queixa. 

Art. 5.0 As pessoas que, na data da vi­
gência do Código Penal (Decreto-lei n.O 
1. 004, de 21 de outubro de 1969), estejam 

• 
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~n4lf 1l.l1l:nnt· ento de medidas de segurança, 
~-M~tínação em casa de custódia e tra­
tamento em colônia agrícola ou em insti­
tuto de trabalho, de reeducação ou de en­
sino profissional, continuarão a elas sub­
metidas até que, mediante exame, se veri­
fique que deixaram de ser perigosas. 

Parágrafo único. Quando se tratar de 
medida de segurança imposta em pessoa 
inimputável ou semi-imputável o disposto 
no Artigo 92, e seus parágrafos, e Art. 93, § § 
2.0 e 3.0 , do Código Penal. 

Art. 6.0 Esta lei entrará em vigor no dia 
1.0 de julho de 1974, exceto quanto ao Art. 
2.0 , _ cuja vigência será a partir da publi­
caça0. 

MENSAGEM N.o 242 
DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Justiça, o anexo pro­
jeto de lei que "altera a data da entrada 
em vigor do Código Penal (Decreto-lei n.o 
1.004, de 21 de outubro de 1969, com alte­
rações posteriores) e dos artigos 3.0

, 4.0 e 5.0 

da Lei n.o 6.016, de 31 de dezembro de 
1973". 

Brasília, em 20 de maio de 1974. - Ernes­
to Geisel. 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS GM/0211-B, 

DE 8 DE MAIO DE 1974, DO MINISTÉRIO 
DA JUSTIÇA. 
O novo Código Penal da República Fe­

derativa do Brasil foi promulgado pelo De­
creto-lei n.o 1.004, de 21 de outubro de 1969, 
devendo entrar em vigor a 1.0 de janeiro 
de 1970, juntamente com a nova legislação 
penal militar, decretada no mesmo dia (De­
creto-Lei n.o 1. 011, Código Penal Militar; 
Decreto-lei n.o 1.002, Código de Processo 
Penal Militar e Decreto-lei n.o 1.003, Lei 
da Organização Judiciária Militar). 

2. Os diplomas legislativos militares 
constituíam um todo harmônico, engloban­
do a lei substantiva, a lei adjetiva e a pró­
pria organização judiciária, permitindo 
destarte a sua pronta vigência, ao passo que 
o Código Penal se apresentava sem os ins­
trumentos adequados à sua aplicação, por 
lhe faltarem os códigos de processo e de 
execuções penais. 

3. Em conseqüência, enquanto o Ministé­
rio da Justiça providenciava a elaboração 
dos anteprojetos da matéria complementar 
ao Código Penal, teve este a vigência adiada 
sucessivamente para 1.0 de agosto de 1970, 

~~:~~ 1911/1914 
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e para diversas datas de 1971, 1972, 1973 e 
1.0 de janeiro de 1974. A Lei 6.016, de 31 de 
dezembro de 1973, no seu art. 402, prorro­
gou, mais uma vez, a entrada em vigência 
do novo Código, fixando-a em 1.0 de julho 
de 1974. 

4. Acontece, porém, que, para examinar 
as sugestões apresentadas ao texto origi­
nal do Anteproj eto de Código de Processo 
Penal, bem como para reunir novamente 
em um só corpo a matéria de processo penal 
e execuções penais, houve demanda de tem­
po superior ao previsto, só agora podendo 
a Coordenação de Reforma dos Códigos des­
te Ministério remeter a Imprensa Nacional 
o novo texto do Anteprojeto do Código de 
Processo Penal (que abrange as normas de 
execução penal), a fim de publicá-lo em 
suplemento ao Diário Oficial, para receber, 
outra vez, sugestões de todo o País, pelo 
prazo de 90 dias. 

5. É, portanto, absolutamente necessário 
conceder novo prazo para a vigência do 
Código Penal, uma vez que este, por tan­
tas inovações, exige um Código de Processo 
Penal adequado, para sua plena exeqüi­
bilidade. 

6. Com efeito, há institutos novos, elA 
matéria substantiva, que ficariam sem po~ 
sibilidade de aplicação, na falta de legis­
lação adejtiva correspondente. O mesmo se 
dirá da legislação executiva penal. 

7. Ressaltam, entre outros, os seguintes 
exemplos: o exame criminológico, para a 
declaração de periculosidade e outros fins 
(art. 52, § 1.0 ); o reconhecimento e o tra­
tamento do criminoso habitual ou por ten­
dência (art. 64); a aplicação das novas es­
pécies de suspensão condicional da pena 
(art. 70, § 1.0 e art. 71); as normas de apli­
cacãc do linamento condicional, tanto na 
forma tradicional do nosso direito, como no 
novo caso do criminoso habitual ou por 
tendência (art. 75); a instituição obriga­
tória de patronato ou serviço social peni­
tenciário para a observação cautelar e pro­
teção do liberado (art. 78); e o novo sistema 
das medidas de segurança, especialmente as 
que se referem à internação em manicômio 
judiciário ou anexo psiquiátrico (arts. 92 e 
93) . 

8. No que tange à execução da pena, 
cumpre considerar os novos dispositivos pe. 
nais referentes aos estabelecimentos penai. 
notadamente o tipo de estabelecimentà 
aberto e a denominada prisão-albergue 
(art. 38, § 3.0 e art. 40). Taml::'ém o excesso 
de tempo no cumprimento de pena priva­
tiva de liberdade (art. 42) para o cômputo 
na pena de outro crime impõe a elaboração 
de normas inexistentes no vigente Código 
de Processo Penal. 
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9. Tudo isso justifica nova alteração do 
início da vigência do novo Código Penal, 
para que este entre em vigor juntamente 
com o Código de Processo Penal que o com­
plemente, o que poderá ocorrer, com base 
em prgvisão realista, em julho de 1975. 

10. Nestas condições, tenho a honra de 
submeter o assunto à elevada consideração 
de Vossa Excelência para que, caso mereça 
aprovação, seja o anexo projeto de lei en­
caminhado à apreciação do Congresso Na­
cional. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência protestos de profundo 
respeito - Armando Falcão, Ministro da 
Justiça. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e U - Relatório e Voto do Relator 
Através do projeto n.o 1.971, de 1974, re­

ferente à Mensagem n.o 242/74, o Poder 
Executivo pretende alterar a data da en­
trada em vigor do Código Penal mecreto­
lei n.o 1.004, de 21 de outubro de 1969, com 
alterações posteriores) e dos artigos 3.0 , 4.0 
e 5.0 da Lei n.O 6.016, de 31 de dezembro de 
1973. 

.a O Ministro da Justiça, na Exposição de 

... Motivos encaminhada ao Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República, datada de 
8 do coaente, de forma objetiva e convin­
cente, traz à colação os motivos determi­
nantes da nova prorrogação no prazo de 
vigência do Código Penal. 

Realmente, o novo Código Penal - e afir­
mei o mesmo ponto de vista quando da 
apreciação do Projeto de lei n.O 1.457/73 
(Mensagem n.o 260/73) - exige um suporte 
inteiramente afinado e presto no Código 
de Processo Penal. 

O surgimento de institutos novos recla­
ma legislação adjetiva correspondente. 

E nos parágrafos 7 e 8, da Mensagem, eles 
estão presentes, encarecendo estudo mais 
amplo de textos que ensejem a possibilidade 
de aplicação. 

Transcrevo: 
"Ressaltam, entre outros, os seguintes 
exemplos: o exame criminológico, para 
a declaração de periculosidade e outros 
fins (art. 52, § 1.0); o reconhecimento 
e o tratamento do criminoso habitual 
ou por tendência (art. 64); a aplicação 
das novas espéCies de suspensão con­
dicional da pena (art. 70, § 1.0 e art. 
71); as normas de aplicação do livra­
mento condicional, tanto na forma tra­
dicional do nosso direito, como no novo 
caso do criminoso habitual ou por ten­
dência (art. 75); a instituição obriga­
tória de patronato ou serviço social pe­
nitenciário para a observação cautelar e 

,. . 
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proteção do liberado 
sistema <;las medidas 
pecialmente as que se 
nação em manicômio judiciário ou 
anexo psiquiátrico (arts. 92 e 93). 
No que tange à execução da pena, 
cumpre considerar os novos dispositivos 
penais referentes aos estabelecimentos 
penais, notadamente o tipo de estabe­
lecimento aberto e a denominada pri­
são-albergue (art. 38 § 3.0 e art. 40). 
Também o excesso de tempo no cum­
primento de pena privativa de liberdade 
(art. 42) para o cômputo na pena de 
outro crime impõe a elaboração de nor­
mas inexistentes no vigente Código de 
Processo Penal". 

Verifica-se, assim, que a providência pre­
conizada pelo Ministério da Justiça é lógica, 
imprescindível até. 

Obedecidos os termos do artigo 51, da 
Constituição, não vejo qualquer óbice de 
natureza constitucional e jurídica se ante­
pondo à pretensão do Executivo. No mérito, 
tendo em vista as razões já expendidas, 
também acompanho o raciocínio desenvol­
vido na Mensagem n .o GM/0211-B, opinan­
do pela aprovação do projeto n.o 1. 971, de 
1974 . 

É o parecer. 
Sala das Sessões, em 22 de maio de 1974. -
Élcio Alvares, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "A", realizada em 
22-5-74, opinou, contra os votos dos Srs. José 
Bonifácio Neto, Miro Teixeira, Severo Eulá­
lio e Alceu Collares, pela constitucionali­
dade, juridicidade e, no mérito, pela apro­
vação do Projeto n.O 1. 971/74, nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

José Bonifácio, Presidente; Élcio Alvares, 
Relator; Altair Chagas, Jairo Magalhães, 
Ruydalmeida Barbosa, Luiz Braz, Lauro 
Leitão, Alfeu Ga.sparini, Severo Eulálio, Al­
ceu Collares, Miro Teixeira e José Bonifácio 
Neto. 

Sala da Comissão, 22 de maio de 1974. -
José Bonifácio, Presidente. - Élcio Álvares, 
Relator. 

EMENDA OFERECIDA 
EM PLENÁRIO 

Dê-se ao artigo primeiro do Projeto de 
Lei n.O 1.971-A, de 1974, a redação seguinte: 

"Art. 1.0 O Código Penal instituído 
pelo Decreto-lei n.o 1.004, de 21 de 
outubro de 1969 e suas alterações poste­
riores entrarão em vigor em 1.0 de 
julho de 1980." 
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.. 0.0· 
A so icitação feita pelo Poder Executivo 

para que seja novamente adiada a vigên­
cia do novo Código Penal editado em 1969, 
cria nova oportunidade de demonstrar-se 
à Nação, e de modo especial à consciência 
jurídica brasileira, a fragilidade das cons­
truções impostas e a falência dos que, em 
dado momento, consideram que tudo fazem 
com perfeição e que podem dispor com per­
feição sobre todas coisas. 

Dentro dessa ordem de idéias a nossa 
Constituição é perfeita; os códigos são mo­
numentos de construção jurídica; a econo­
mia consegue bom desempenho; a inflação 
,está controlada; não há injustiça, nem 
analfabetismo ou miséria. Todos são felizes 
e o Censo de 1970 deve ser reinterpretado. 
Tudo isso seria de aceitar-se se a realidade 
não fosse outra e os erros não aparecessem. 

Nessa hora toda sorte de argumentos 
aparecem para justificar o indefensável. 

Louvo-me para fundamentar a Emenda 
que apresento na nova explicação do Mi­
nistério da Justiça, quando pede nova pror­
rogação para a Vigência do Código: "Acon­
tece, porém, que, para examinar as suges­
tões apresentadas ao texto original do An­
teprojeto de Código de Processo Penal, bem 
como para reunir novamente em um só 
corpo a matéria de processo penal e exe­
cuções penais, houve demanda de tempo 
superior ao previsto ... " 

"É, portanto, absolutamente necessário 
conceder novo prazo para a vigência do 
Código Penal . .. " 

Como a partiCipação do Congresso Nacio­
nal na elaboração do Código Penal tem 
sido, a rigor, somente determinar o adia­
mento de sua vigência faça-mo-Ia agora de 
modo mais generoso e com isso provavel­
mente evitar-se-á o triste espetáculo de 
novas Mensagens sobre este assunto. 

Brasília, 23 de maio de 1974. - José Alves. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Ao Proj eto de Lei n.O 1. 971-A/74, oriundo 
de Mensagem do Poder Executivo, que visa 
alterar a vigência do Código Penal para 
1.0 de julho de 1975, já apreciado por esta 
Comissão, quando de sua tramitação em 

Plenário, o nobre Deputado José Alves apre­
sentou a seguinte emenda: 

"Dê-se ao artigo primeiro do Projeto de 
Lei n.O 1.971-A, de 1974, a redação 
seguinte: 
Art. 1.0 O Código Penal instituído pelo 
Decreto-lei n.O 1.004, de 21 de outubro 
de 1969, e suas alterações posteriores 
entrarão em vigor em 1.0 de julho de 
1980." 

Na forma regimental, a proposição volta 
à Comissão de Justiça para o exame do 
mérito, da técnica legislativa e dos aspec­
tos constitucional e jurídico. 

Quanto a estes dois últimos aspectos nada 
temos a objetar à emenda oferecida pelo 
nobre parlamentar alagoano, opinando, 
portanto, pela constitucionalidade e juri­
dicidade da mesma, sem nenhum reparo, 
por outro lado, quanto à técnica legislativa 
empregada. 

No que tange ao mérito, cujo exame, 
também cabe a esta Comissão, o nosso pa­
recer é contrário à aprovação da emenda, 
pois não seria justo dilatar-se por tão longo 
prazo a vigência do Decreto-lei n.o 1. 004, .. 
de 21 de outubro de 1969, que institui o .. 
novo Código Penal. 

Concluimos, portanto, opinando pela 
constitucionalidade, juridicidade da emen­
da, mas, no mérito, pela sua não apro­
vação. 

Sala da Comissão, 24 de maio de 1974. 
- Luiz Braz, Relator. 

III - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "A", realizada em 
24-5-74, opinou, contra os votos dos Srs. 
Deputados João Linhares, Alceu Collares 
e Ubaldo Barém, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, no mérito, pela rejeição da 
Emenda de Plenário ao Projeto n.o 1.971/74, 
nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

José Bonifácio - Presidente, Luiz Braz­
Relator, Cláudio Leite, João Linhares, Djal-
ma Marinho, Antônio Mariz, Ubaldo Barém, 
Adhemar Ghisi, Alceu Collares e Severo -
Eulálio. -

Sala da Comissão, 24 de maio de 1974. -
José Bonifácio, Presidente - Luiz Braz, 
Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Altera a data da entrada em vIgor 

do Código Penal (Decreto-lei n 9 

1.004, de 21 de outubro de 1969, 

com alteraç~es posteriores) e dos 

Artigos 39 , \49 e S9 da Lei n 9 

6.016, de 31 de dezembro de 1973. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 9 - O Código Penal instituído pelo De­

creto-lei n 9 1.004, de 21 de outubro de 1969, com as a1tera-
_. ___ o - - - ___ ____ _ _ _ 

-~ões poiteriores, bei como os- Arts. 39 , 49 e 59 da Lei n 9 

6.016, de 31 de dezembro de 1973, entrarão em vigor em 19 de 

julho de 1975. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrá 
. 

TIO. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , c2..J DE MAIO DE· 1974. 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse - CEL 

AUTOR 

EMENTA 

21.05.74 

2.1.05.74 . . 

22.05.74 

FICHA DE SINOPSE 
PROJETO DE LEI NQ 1 971, DE 1 974. 

PODER ureUTIVO 
Mens. 242/7 4-PE 

, 
Altera a datada entrada em vigor doCodigo Penal 
(Decreto-lei nQ 1 004, de 21 de outubro de 1969), 
com alterações posteriores) e dos artigos 30, 4Q 
e 50 da tei nQ 6 016, de 31 de dezembro de 1973-

ANPAl1ENTO ' . 

Protocolado sobnQ ·01945-0f.533/SAPn4, da Presi-
A , 

dencia da Republica. 

Despacho à Comissão de Constituição e Justiça. 
~ lido . e vai a imprimir. 
DCN 22.05.14, pág. 3161, 1& col. 

COMISslo DE GONSTITUrçlO E JUSTI~ 
Distribuído ,ao relator, Dep . ttcIO ÁLVARES. 

... 
Aprovaçao do parecer do relator, pela const1tuci2 

. , 
nalidade, jurid1eidade e, no merito, pela aprova-

H , , 

çao, contra os votos dos Deps. Jose Bon1facio Ne-
to, .Miro Teixeira, Severo Eulálio e Ale u Colla -
res. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
22.05.74 t lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comis -

... N 

sao de Constituiçao e Justiça, pela constitucio~-
, H 

lidade, juridic1dade e, no merito, pela aprovaçao, , , 
contra as votos ·dos Deps. Jose BOnifacio Neto, ~ , 
ro Teixeira , Severo Eulall0 e Alceu Collares. 
I 971-A/74. 

PLENÁRIO 
,., , 

O Sr . Presidente anuncia a dlscussao unica. 
Falam para discutir o projeto os Deps. Nina Ribe! 

, , A 

ro, Ce110 Marques Fernandes, Jose Alves e Lysaneas 
Maciel . 

N 

Encerrada adlscussao. 
O Projeto foi emendado pelo .Dep. 

, 
Jose Alves. 

, ... 
Volta a Comlssao de Justiça. GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS fls. 2 

(Cont. Ficha de Sinopse do Projeto nQ 
- - , 

DCN 24.05.74, pag. 3335, 2& col. 

COMISSÃO DE CONST I TUIÇÃO E JUSTIÇA 
23.05.74 Distribuída a emenda de plenário ao Dep. LUIZ 

BRAZ. 

24.05.74 Aprovação do parecer de relator, pela constitu-
cionalidade, juridicidadee, no mérito, pela 

• N , 

reJeiçao -daemenda de plenario, contra os votos 
,.. . 

dos Deps. Joao Linhares, Alceu Collares, Ubando , 
Barem. 

PRONTO PAMA ORDEM DO DIA 
t lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comis -... . ... sao de ConstituLçaoe Justiça, pela constitueiQ 

. , 
nalidade,juridicidade e, no merito, pela apro-

... , , 
vaçao, contra os votos do·s · Deps • Jose Bonifacio 

. , 
Neto, -Miro Teixeira, Severo Eulalio . e Alceu Cal 
lares. PARECER À EMENDA DE PLEN!RIO: da Comis -
são de Constituição e Justiça, pela constituciQ , 
nalidade,juridicidadee, no merito, pela rejel 

N ... 

çao, contra os votos dos· Deps. Joao Linhares,Al , 
ceu Collares e Ubando Barem. 

PLENÁRIO 
27.05.74 O Sr • . Presidente anuncia a votação em discussão , 

unica. 
N , 

Encaminhamento da votaçao .pelos Deps. Jose Alves 
, 

e Celio Marques Fernandes. ... , 
Em votaçao a Emenda de Plenario, com parecer coa , 
trario:Rejeitada. 
Em votação o Projeto: Aprovado. 

, ... 
Vai a Redaçao Final. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
28.05.74 Aprovação da Redação Final nos termos do parecer 

do relator, Dep. DYRNO PIRES. 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Cont . Ficha te Sinopse do Pkojeto nQ I 

PLENMtIO 
28 .05 .74 Aprovação da Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 
I 971-0/74. 

~~.s ' -rt( AO SENADO FEDERAL COM O OFicIO NO 

=MAP= 

fls . 3 

\.- /"~. --o 
r, -"J 'o, J " 

. .), t' ~ • . 
~ 
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Altera a data da entrada em vigor 

do Código Penal (Decreto-lei n 9 

1.004, de 21 de outubro de 1969, 

com alterações posteriores) e dos 

Artigos 39 , 49 e 59 da Lei n 9 

6.016, de 31 de dezembro de 1973. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - O Código Penal instituído pelo De­

creto-lei n 9 1.004, de 21 de outubro de 1969, com as altera­
ções posteriores, bem como os Arts. 39 , 49 e 59 da Lei n 9 

6.016, de 31 de dezembro de 1973, entrario em vigor em 19 de 

julho de 1975. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrá 

rlo. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ~ DE MAIO DE 1974 . 

, 



SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA que "altera a data da 
entrada em vigor do Código Penal (De 
ereto-lei n9 1.004, de 21 de outubrõ 
de 1969, com alterações posteriores) 
e dos Artigos 39, 49 e 59 da Lei n9 
6.016, de 31 de dezembro de 1973. 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Altera a data de entrada em vigor do 
Código Penal (Decreto-lei n9 1.004, 
de 21 de outubro de 1969, com altera 
ções posteriores) e dos Artigos 39; 
49 e 59 da Lei n9 6.016, de 31 de de 
zembro de 1973. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Código Penal instituido pelo Decreto 

-lei n9 1.004, de 21 de outubro de 1969, com as alterações poste 

riores, bem corno os artigos 39, 49 e 59 da Lei n9 6.016, de 31 

de dezembro de 1973, entrarão em vigor juntamente com o novo Có­

digo de Processo Penal. 

GDP/. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J. 5' DE JUNHO DE 1974. 

PAULO TORRES 
Presidente do Senado Federal 



S I N C P S E 

Projeto de Lei da Câmara n9 50,de 1974,no Senado 

(N9 1.97l-C,de 1974,na origem) 

Altera a data da entrada em vigor do 
Código Penal (Decreto-lei n9 1.004, 
de 21 de outubro de 1969, com altera 
ções posteriores) e dos Artigos 39~ 
49 e 59 da Lei n9 6.016, de 31 de de 
zernbro de 1973. 

-Lido no expediente da sessao de 30-05-74 e publicado 

Congresso Nacional de 31-05-74. 

Distribuído à Comissão de constituição e Justiça. 

Em 14-06-74, é lido o seguinte Parecer: 

. - . no D1ar10 do 

N9 251, de 1974, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pe 

lo Senhor Senador Helvídio Nunes, pela constitucio 

nalidade e juridicidad~ do Projeto com a '" Emenda 

Substitutiva que oferece. 

(DCN de 15-06-74 - Seção lI). 

Em 19-06-74, sessão das 18:30 horas, é incluído em Ordem do Dia da 

próxima sessão, para discussão em turno único. 

Em 20-06-74, é aprovado o Substitutivo da CCJ, ficando prejudicado 

o Projeto. 

A Comissão de Redação para redigir o vencido, para o turno suplemen 

tar. 

Em 24-06-74, é lido o Parecer n9 308, de 1974, da Comissão de Reda 

ção, relatado pelo Senhor Senador Wilson Gonçalves, oferecendo a re 

dação do vencido para o turno suplementar. (DCN de 25-06-74 - Seção 

lI) • 

Em 25-06-74, é incluído em Ordem do Dia, quando é lido e aprovado o 

Requerimento n9 136, de 1974, de autoria do Senhor Senador Virgílio 

Távora, de dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos, 

a fim de que a matéria fique na Ordem do Dia da próxima sessão. 

19'esta"mesma data, é novamente incluído em Ordem do Dia, para o tur 

no suplementar, sendo aprovado o Substitutivo do Senado ao Projeto. 

A câmara dos Deputados com o Ofício n9 .51t( :3 ~ // d.-{ t2S-... 0 6 -~ 
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CAMARA DOS DEPUTA DOS 

002467 25 JUh lO 2 9 ~ 

Em a?J- de junho de 1974 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

o Senado Federal, procedendo como Câmara revisora, ao estudo do 

Projeto de Lei (ns. 1.97l-C/74, na Casa de origem, e 50, de 1974, 

no Senado) que "altera a data da entrada em vigor do Código Penal 

(Decreto-lei n9 1.004, de 21 de outubro de 1969, com alterações 

posteriores) e dos Artigos 39, 49 e 59 da Lei n9 6.016, de 31 de 

dezembro de 1973", resolveu oferecer-lhe substitutivo, que ora en­

caminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa Casa, nos termos 

do art. 58, § 19, da Constituição Federal. 

2. Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos autó-

grafos do projeto originário. 

Aproveito a opor~~idade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha mais distinta consi 

deração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

GDP/. 



SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N9 50, de 1974 
(n'? 1.971-Cj74, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Altera a data da entrada em vigor do Código Penal (Decre­
to-lei n9 1.004, de 21 de outubro de 1969, com alterações pos­
teriores ) e dos Artigos 39, 49 e 59 da Lei n9 6.016, de 31 de de­
zembro de 1973. 

o Congresso Nacional decreta: 
,\ n. I" O Cód igo Penal instituído pelo Decreto-lei n9 1.004, de 

2 1 d~ outubro de 1969, com as alterações posteriores, bem como os 

Arts . .I'" 4" e 59 da Lei n9 6.0 16,.de 31 de dezembro de 1973, entrarão 
cm \i).!orem 19 dejulhode 1975 . 

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário . 

M I:NSAGEM N° 242, D E 1974, DO POD E R EXECUTIVO 

Lxcc kntíssim os Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termo.s do artigo 5 1 da Constitu ição, tenho a honra de sub-

111\;t..:r :1 dcvada deliberaçào de Vossas Excelências, acompanhado de 
I: xpos iç;}o de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Just iça, o 
al1exo projdo lk lei que "altera a d ata da entrada em vigo r do Códi­
gll I'<;na l (Decreto-lei no 1.004, de 21 de outubro de 1969, com altera­
çilc, pmteriores) e dos artigos 39. 49 e 59 d a Lei n9 6.016, de 31 de de­
Icmbro de 1973". 

Hra sí li a. em 20 de maio de 1974. - Ernesto Geisel. 

l:XPOSI(ÃO DE MOTIVOS GM / 0211-B , DE 8 D E MA IO 
Dl: 1'i74. 00 MINISTRO DA JUSTIÇA. 

o 11<1VO Cód igo Penal da República Federativa do Brasi l foi pro­
nllllga do pelo Decreto- lei n9 1.004, de 21 de outubro de 1969, deven­
do entrar em vigor a 19 de janeiro de 1970, juntamente com a nova 
k ).! isl ,uJIO penal militar, decretad a no mesmo dia (Decreto-Lei n9 

1.011. Código Penal M iJitar; Decreto-lei n9 1.002, Código de Proces­
so I\;na l Militar c Decreto-lei n9 1.003, Lei da Organização Judici á­
ria Militar) . 

) O s diplomas legisla tivos militares constituíam um todo ha r-
mônico, englobando a lei substantiva, a lei adjetiva e a própria orga­
nização j udiciária, permitindo destarte a sua pronta vigência, ao pas­
so que o Código Penal se ap resentava sem os instrumentos adequa­
dos à sua aplicação. por lhe faltarem os códigos de processo e de exe­
cuções penais. 

J Em conseqüência , enquanto o Ministério da Justiça pro-
vidt;IIciava a elaboração dos an teprojetos da matéria complementar 
ao Código Penal. leve este a vigência adiada sucessivamente pa ra 19 
lI<: agosto de 1970, c para diversas datas de 1971 , 1972, 1973 e 19 de ja­
neiro de 1974. A Lei n9 6.0 16. de 31 de dezembro de 1973, no se u art. 

402, prorrogou , mais uma vez, a entrada em vigência do novo Códi­
go. fixando-se em 19 de julho de 1974. 

4. Acontece, porém, que. para examinar as sugestões apre­

sentadas ao texto original do Anteprojeto de Código de Processo Pe­
nai, bem como para reunir novamen te em um só corpo a matéria de 
processo penal e execuções penai s, houve demanda de tempo supe­

rior ao previsto, só agora podendo a Coorden açào de Reforma dos 
Cód igos deste Ministério remeter a Imprensa Nacional o novo texto 
do Anteprojeto do Cód igo de Processo Pena l (que abrange as nor­
mas de execuçào penal), a fim de publicá-lo em suplemento ao Diário 

O fi cial , para receber, outra vez, sugestões de todo o País , pelo praw 

de 90 dias. 
5. É, portanto. abso lutamente necessário conceder novo prazo 

para a vigência do Código Penal, uma vez que este, por tant as inova­

ções. exige um Cód igo de Processo Penal adequado, para sua plena 
exeq üibil idade. 

ó. Com efeito, há institutos novos, em matéria su bstanti va, 
qU t; l"icarianJ sem possibilidade de ap licaçào, na falta de legislação 
adjetiva correspondente. O mesmo se dirá d a legislaçào executiva 

penal. 
7. Ressal tam, entre outros. os seguintes exemplos: o exame 

criminológico, para a declaração de periculosidade e outros fin s (a rt. 
52. ~ 19): o reconhecimento e o t ratam ento do criminoso habitual ou 
por tendéncia (art. 64); a aplicação das novas espécies de suspensão 
co ndicional da pen a (art. 70, ~ 19 e art. 71): as normas de aplicação 
do li vra mento condicional, tanto na forma tradicional do nosso direi­
to . como no novo caso do crimin oso habitual o u por tendência (art. 
75): a instituição obrigatória de patronato ou serviço social peniten­
ciário para a observação ca utelar c proteçào do liberado (art. 78); e o 
nuvo sistema das medidas de segurança, especialmente as que se refe­

rem à internação em manicómio judiciário ou anexo psiquiátrico 
(arts. 92 e 93). 

8. No que tange à execução da pena. cumpre co nsiderar os 
novos dispositivos penais referentes aos estabelecimentos pena is, no­
tadamente o tipo de estabelecimento aberto e a denominada prisào­
albergue (art. 38, ~ 39 e art. 40). Também o excesso de tempo no cum­
primento de pena pri va tiva de li berdade (ar t. 42) para o cômputo na 
pena de outro crime impõe a elaboraçào de normas inexistentes no vi­
gen te Código de Processo Penal. 

9. Tudo isso justifica nova alteração do início da vigência do 
novo Cód igo Penal, para que este entre em vigor juntamente com o 
Cód igo de Processo Penal que o complemente, o que poderá ocorrer , 
com base em previsão realista, em julho de 1975. 

lO. Nestas condições. tenh o a hon ra de submeter o assunto à 
elevada consideração de Vossa Excelência para que, caso mereça 
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xo projeto de lei encaminhado à apreciação do 

IL .... " " I. 
a oportuni dade para renovar a Vossa Excelência pro­

tes tos de profundo respeito - Armando Falcão, Ministro da Justiça. 

LEGISLA ÇÀ O CI TA DA 

LEI ~6.016, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Altera dispositivos do Decreto-lei n~ 1.004, de 21 de outu­
bro de 1969, que institui o Código Penal. 

. ..... . . . . .. . .. . . . ...... .... . . .... . .. . ............. . ... 

Art. 2~ O Poder Executivo fará publicar, no Diário Oficial, o 
texto do Código Penal, instituído pelo Decreto-lei n~ 1.004, de 21 de 
outuhro de 1969, jú corrigido com as alterações decorrentes da 
pn;sente lei. 

A rt. 3~ As remissões contidas em leis especiais a artigos do Có­
digo Penal baixado pelo Decreto-lei n9 2.848, de 7 de dezembro de 
1940. passam a referir-se aos artigos compatíveis e correspondentes 
do Decreto-lei n~ 1.004, de 21 de outubro de 1969, com as modifica­
ções constantes desta lei. 

'" .!! 
'" u 

.... 
"'0 ... z 
! ..J 
.30. 

Art. 4° Nos casos em que o Código Penal (Decreto-lei 
n ~ 1.004. de 21 de outubro de 1969) exige representação ou queixa, 
sem esta nào será promovida açào penal por fato praticado antes de 
sua vigênc ia, prosseguindo-se, porém, na que tiver sido anterior­
mente instaurada, desde que o ofendido, dent ro em trinta dias da inti­
mação. ofereça representação ou queixa . 

Art. 5° As pessoas que, na data da vigência do Código Penal 
(Dem:to-lei no 1.004, de 21 de outubro de 1969), estejam no cumpri­
mento de medidas de segurança, de internação em casa de custódia e 
tratamento <;:m colônia agrícol a ou em instituto de trabalhe. de re­
educação ou de ensino profissional, continuarão a elas suhmetidas 
ati: que. mediantc exame, se verifique que deixaram de ser perigosas. 

Par;lgrafo único. Quando se tratar de medida de segurança im­
post~1 cm pessoa inimputúvel ou semi-imputável o disposto no 
Artig1l92. e seus parágrafos, e Art. 93, ~*2o e 30 , do Código Penal. 

Art. 60 Esta Lei entrará em vigor no dia I~ de julho de 1974, 
exceto quanto ao Art. 2~, cuja vigência será a partir da publicação. 

Publ icado 11 0 DCN (Seçào tt ). de3t-5-74 

Centro Gr~'lrico do Senado Federal- Brasília - DF 

1.000/5/74 

, 
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vez que este , por tantas i novações , '2 Xlge um p~ 

na l ad~quado, para S1..a plena exequibilidade ". 

E a Exposição de Motivos j us tif i ca : 

" .. . h~ i~sti tu t03 novos, em ma~~ria 

tantiva, que ricariam sem possibi l idade de ap l icação, na f alta c.e 

~e gislação adj etiva correspondente. ° mesmo se dirá da legislaç~c e 

xecu ti va penal". 

E explicita: 

"Ressaltam, entre outros, os se guHHes c; 

xemp l os : o exame cri~ino_6gico, para a 6ec l aração de pericul csi ~a~~ 

e outros fins .(art . 52, § lQ);o reconhecimento e o tratamento c.o 

crimi noso ~abitual ou por tendência (art. 64); a 
• I'.,J ... 

apllcaçao Gas 
• 

vas espécies de suspensão condicional da pena (ar~. 70, § 12 e 

71); as normas de aplicação do livrament.o condicional, tan. to na 

ma tradicional do nosso direito, como no novo caso do criKi~oso 

bitual ou por tendência (art . 75); a ' instit~i ção obr~ gatór i a de 

.-.. -,,1"\ --

Cl..L. '- .. 

trona to ou serviço social peni te Ylci~rio para ã observ2..ção cao

:. ~e la~ e 

proteção do liberado (art. 78); e o novo sistema das medidas de se 

gurança, especialmente as que se referem à internação em ma nicôDi o 

judici~rio ou anexo psiquiátrico (.arts . 92 e 93) . 

... ~ . 

No que tange a execuçao da pena , . cu::r:"J::'2 

considerar os novos dispositivos penais referente s aos eSLaDÇ ~êc~ -

me nt os penais , notadamenLe o tipo de estabe leciffie~t o aber tc 2 a ~e 

nominaçã o prisão alber gue (art. 38 , § 3Q e art. ~C) . 

so de ten'~p o no cUlT.primen to de pena priva ti va de 

par a o cômputo na pena de outro crime impõe a 2 ~aboração de ~-. : :"-T.ê...S 

i nexi s t entes no vi gente Código de Processo Pena:;''' . 

- . Antes de passar a o exame da ma L2~l 2., 

le le~brar que , t ambém oriundo de Mensagem Gover~ame~tal, 

p~6ximo p~etérito eSLa Comi s são apreciou o proJe~c d2 ~ei 

q~e a ~ terou dispos itivos do C6digo Penal. 

Tâo DroEu~das f ora~ 
~ 

" . I......... r, , :....~ r /... ' - '.' 
I '
1 J: 

, I -" .. 
'" : i I) 

- .., Ir -
::'.J( I ":', 
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cuzidas que , a p~imeira difi culdade a transpor, foi a se 

se tratava de novo Código ou de alterações que pudessem ser venci -

da s através dos prazos regimentais comuns. 

Designado re ator , o eminente senaco~ e 

iestejado crimi nal is:a Accioly Filho, ofere ceu- lhe sub stanc~oso e 

douto parecer , no qual sustentou, de inicio, a oportunidade , cc~, 

veni~ncia e necess idade da vig~ncia do Códi go Penal, independente -

mente da elaboração de novo Código de Processo Penal . 

Pela atualidade da posição doutrinária co 

ilustre representante paranaense, que conflita com a expressa La 

Mensa gen, convém conhecer os tópicos principais daçuele parecer . 

"A~ribuiu-se, i nicialmen te, essa dilaçê:o 

na vig~ncia à necessidade de dar ao País, concomitanteme~te c o~ o 
, ., . . ., 

COGl gO Penal, uma nova lei processual penal, que armasse o JUGl C~a-

rio dos i nstrumentos para a aplicação dá lei substantiva. 

Alguns não compreendiam que vi gorasse 1;.:'": . 

novo Código Penal sem, ao mesmo tempo, ser elaborado um Códi;o 
. 
c.e 

Processo Pena l que substituisse aquele de 1941 . 'Amparavam- se no pre 

cedente do Código Penal de 1940, que vi gorou a partir de 1942 , j~n­

tamente c om o novo Código de Processo Penal. 

No caso do Código de 1969, a procras~lna­

ção na vi g~ncia, no entanto, não podia ser levado à conta da falt~ 

de nova lei adjetiva. É que , em 1940, vigoravam alnGa no País as 

~eis processuais penais dos Estados, elaboradas ainda na 
• Ao • 

v l genCl 2'.. 

da Cons titu ição de 1891 , antes da unificação do direi lO adjetivo i~ 

troduzido pela Carta de 1937 . Essas leis estavam ajus~adas 2'..0 ve~~lo 

Código Penal de 1890 , que t eve es truturas , sisLema e filosolia l!: 

teiramente alterados pelo Códi go de 1940 . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • tt • • • • • • ........... .. 

~ , 
Nao ha, p01S, reconlro e~tre o ve:~o ~ 

o novo Código , mantidas que for am nes te a s linhas m2s~ras ~~~~2~2 , 

e r!'.bora CO;'(l a retificação ou subs ti tuição de a ::"' gv.ns i :':s ti c: .... ~ '~C'5 e 

in trodução de al gumas inovações. Nada, todaviê.., q: . .l.e il'ldicas 52 _ 

, I' , i I. ' 

I ..... :. 1 / '" ... ' / 

, 
, 



• 

• 

• 

4 . 

daque "-

cessidade de uma lei processual contemporanea 

l e Códi go". 

Pois bem, embora existente, o conf~ itonãõ 

tem a gravidade que à primeira vista parece encerrar. 

Na verdade, o próprio s~nador Accioly Fi 

lho não nega que, apesar de mantidas na nova as linhas mest~as êa 

l egislação ant i ga , profundas alteraç3es foram introdu zidas no Códi ­

go Penal, tais como a "redução do limi te de idade para o menor ini;,~~ 
.-

pu tavél, o tratamento do concurso de crimes, as figuras dos crimino 

sos habitual e por tendência, a suspensão do duplo binário" , 

de erros e i mperfeiç3esde menor porte. 

, -, e vn O...L L,~ 

, , , 

Ate mesmo o cuidado no evitar o envelheci 

mento de algumas disposiç3es'não escapou aos cuidados e à dil igên -

cia do emi nen te parecerista. 

De quanto foi ' dito, pOlS, resulta q~e ,an1 

da guardadas as linhas fundamentais, o texto do novo Código, 

de abri gar novos institutos crla e introduz outras modificaç3es subs 

tanciais na lei penal . 

-

É certo que, do ponto de vi sta doutriná 

rlO, nada i mpede a vigência do Código Penal, i ndependentemenLe Qa 

futura lei adjetiva. De outra parte, porém, é i ncontestável que 

várias i novaç3e s que a lei substantiva acolhe não poderão ser tota: 

mente executadas sem a existência de atualidado Código Processual~ 
"-

nal . E a tonica da Mensa gem objetiva, precisamente , a plena exequi -

bi lidade do novo Código Penal, ainda mai s porque prome tida para bre 

ve a lei processual. 

Quanto ao mals, o senador Franco ~o~~oro 

ofereceu emenda ao projeto de lei, visando a subordi nar a data 

cial de vigênc ia do Códi go Penal à do Códi go do Processo Penal 

em fase de apfes sada elaboração . 

l n=-

, 

Com tal providência, é evidente, pre t enê2 

evitar futuros e possívei s adiamentos da entrada em vlgO~ aa 

substantiva criminal, inspirado no Prof . Alfredo buzaid e ~a 

de Goiânia, 
"- ~ 

que vem na coincidencia, respectiva~e~te, 

, f \ . "). 
.... . 0 '-

, -'1/' 
, -, , 

I • 'li '. , I ~ I. • 

-~ ., . 
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admini s t raç ão da justiça criminal" e "exigência de boa aplicação da 

lei pe nal". 

" Vencedora a tese da coincidencia, perfi -

lhada na Mensagem, resta saber se a entrada em vigor do Código Pe 

nal pode ficar subordinada à vigência do Código de Processo Penal , 

como sugere a emenda, que é a repetição do projeto de lei nº 116 , 

de 1973, do mesmo autor . 

f"W. • , 

A simultaneidade proposta nao l mpllcara y~ 

subordinação da vigência da lei a um termo? E nesta hipótese, é po~ 

sível, juridicamente , estabelecer t a l vinculação? 

Projeta- se a vida da lei em duas dimen 
~ 

soes: no tempo e no espaço. 

Carvalho Santbs , com o apOlO de Paulo 

Lacerda, afirma que, "ao ser publicada, é usual estabelece::- a 
" , uma referencla para a sua entrada em vigor, que tanto pode s er 

dia certo, como um prazo, ou o sucesso de algum aconteci mento 

forma l idade" (Repetório Enciclopédico do Direito Brasileiro, 

31, pag: 134) . 

-Ge 

lei"· 

e:::. 

ou 

volo 

A emenda do senador Franco Montoro cabe , 

perfeitamente, na expressão "algum acontecimento", que na 
. ~ 

llçao 

de Paulo de Lacerda "contém a incerteza do momento inicial, do tem­

po intermédio e do termo; porque a incerteza pode afetar, não só o 

tempo em que futuramente se dará o acontecimento (incertus quando ) , 

como até o mesmo acontecimento em si (incertu's an)" . 

. . Do ponto de vista da doutri na, p01S, l ne -

xistem motivos que impeçam a entrada simultânea em v i gor do Códi go 

Penal e do f u turo Códi go de Proce sso Penal, ai nda porque , apesar de 

incer t as a s datas de aprovação, promulgação e publicação da l e i ~~ 

jetiva, nã o palra a parcela mais mí ni ma de dúvida de que, em b~eve, 

virá ela compor o quadro que as necessidades da aLual consc iência~~ 

rídi ca es tá a reclamar. 

I • \ I J', 

.. . 
'-I ~ )! " ~ '\ ... ~.c. ., ~ .---

. i' J • J 

f. ... / ,, " ( r. ; /.. , 
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Ademais, a voca t io conso 

ante o ensinamento de Anacleto de Oliveira Lopes, "é conveniente fOr 
~ 

duas razoe s: 

a) tornar a lei nova melhor conhecida ; 

b) permitir às autoridades a adoção de medidas que 

permitam o efetivo cumprimento da lei". 

, 
Isto posto, o parecer e pela constitucio-

nalidade e juridicidade do projeto e da seguinte 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

"-Ao Projeto de Lei da Camara nº 

50, de 1974 . 

Art. lº - O Código Penal insti,tuído pelo Decre tc-

lei nº 1.004, de 21 de outubro de 1969, com as 
~ 

alteraçoes 

posteriores, bem como os artigos 3º, 4º e 5º da Lei nº 6 . 016 

de 31 de dezembro de 1973, entrarão em vlgor juntamente com 

o novo Código de Processo Penal. 

Art. 2Q - Revogam- se as disposições em contrário . 

SALA DAS COMISSn~S, em 12 de junho de 1974 . 

DAN IEL KRIEGER 

HELVIDIO NUNES 

CARLOS LINDENBERG 
;' . I ... ! -

.~ 1·- iA: .... " .. 
_____ / . ..;;..."\ ~ "'; ~ , - I / .. .. I' ~ ./_ 

"'\ '--'"" J ' --- ( ./ ../' '';/ ., /..,...........-", 1 

'-

, ,J A 
I\.. C ~ ' \. ': í 

. , 

I JOS~ LINDOiO 

, 
I 
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..... ~ .... 
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N9 I ') ... , DE 197 '-j " . 5 

Nos termos do artigo 314 do Regimento Inter 
no, requeiro disDensa de interstício e nrévia distribuição 
de avulsos nara o Projeto cÁ.:; k,v...· )(.L/- f--z;v..,-H-'c \...C'~Y\. ': 

,-
a fim de que fiqure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 
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CO MISSÃO DE REDACÃO 
~ 

P/',RECER N9 308, DE ' 1974 

Redaç~6 do ve nc~, dn, ~ ~ r2 o 
turno suplementar, do Substi~uti ­
vo cto Senado ao P~o~ e to ce L~i C2 
Câmara n9 50 , de 1974 (n9 1 . 971 - C 
/ 74, na Casa de orige~ ). 

. . 
J.... . 

. . , 
, //. /"'" ~ 

.:: .. / ~~~ 
,-

, . 
. r ;,.." 1 , 

' .. / 

PELP.TOR : Senador t~/~''''/I 

A Comiss~o apr esent a a redaç~o cto vencido, nara o tur­

no su~le~entar, do Substitutivo do Senado ao Pro jet o de Lei da Câ~ara 

n9 50, de 19 74 Cn9 1 . 9 71- C/7 4, na Casa de o~igem), que altera a data 

de entrada e~ vigor do C6di~0 Penal (De creto- lei n ~ 1.OOU, de 21 de 

outu~ro de 1969, com alteraç~~s posteriores ) e dos Artigos 39 , 49 e 

59 da Lei, n9 6 . 016 , de 31 de dezemb r o de 1973 . 

. -
. - ' cJL Sala das Comlss oes , em 

--... 
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.i\.~1~X0 AO P .t\RT:(,:::~ l'J 9 .3 08 ) iTr. 107 Ll 
----------------~----------

Rp.darcão do vencido ; . 0.:'2. o 
turno spp~ern2ntar, d0 Su~:tltuti ­
vo do Senado ao Pro~ eto de Le~ ~a 
C - ., o 5 n -' - o ~7 li ( o 1 ;) 71 - ;-, ,amar e;. n. _, ue 1.~ , ., n . . _ _ _ 
/7 4, na Casa de orize~) . 

Substitua - se o Projeto pelo se~uinte : 

Altera a d2t~ de entr~da e~ 
vigor do Cóctizo Pe~a1 (Decreto - ~ei 
n9 l.004~ de ::?l de ot'. tub"0or1.e 105'::, 
com altero.ç~es po=teriores) e do: 
l\rti[,os 39, 49 c 59 clél Lei :10 •••• 
6 . 016, de 31 de dezembro de 1973 . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

c..Y't "- . - • •• ... ...:I 1 9 - O Co(h2"o Penal lnst::.t'_D.\!O 
~ ~clo Decreta - J.~~ 

CP.. 21 d ·;: olltubro de 1969, com as aI ter2ç~es n00+e~1' orQQ ~~~ L uI.... .... "-- -, _ .... ... 

como os arti~os 39, 49 e 59 da Le i ~9 6 . 016, de 31 de d?~0~~rO ~~1973) 

ju::temente co!'! o 
... 

nOV0 Codigo de Proc ~ :s0 PeneI . 
Art. 29 - Revo~am- s e as disDosiç~es em contr~r50. 

~ .. ~ 
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- -~ez qae este, por ~antas inovaç5es, eXlge um C6digo 

nal adequado, para sua plena exeqt:.ib ilidade". 

E a Exposição de ~otivos justi.ficê..: 

1 1" s+-'t ~ s s ... na ln ~l u~o novo, 

2. 

tantiva, que ficariam sem possibilidade de aplicação, na fa~~a Cê 

legislação adjetiva correspondente. O mesmo se dirá da leg~Slê..ç~C ~ 

xecu ti va penal" . 

E explicita : 
~--~-

"Ressaltam, entre ov.tros, 
, . 

os Se Gl).l::J.~êS 
~ 

e 

xemplos: o exame crimino16gico, para a decla::-ação de pericv.::'osic.c:'c 

e outros fins .(art. 52, § lQ);o reconhecimen~o e o Lratamen~o 

criminoso habitual ou por tendênéia (art . 64); a aplicação das 

-c.:) 

VãS espécies de suspensão condicional da pena (art . 70, § =-º e C~L. 

71); as normas Qe aplicação do livramento condicional, tan.to Lc.. 

ma tradicional do nosso dire ito , como no novo caso ~o crimiLosc 

bitual ou por tendência (art . 75); a instituição obr~gat6riê.. ~e 

I ;:; _ ... ........ 

tronato ou serviço social peniLenciário para a observação ca~te~a~ ê 

proteção do liberado (art . 78); e o novo sistema das ~edi dê..s C2 se 

gurança, especialmenLe as que se referem à internação em 

judiciário ou anexo psiquiátrico (arts. 92 e 93 ). 

" f'J r.,; No que tange a execuçao na peEã, 

considerar os novos disposiLivos penais rererentes aOS estabele~~ -

~entos penais, notadamente o t i?o de estabelecimenLo abert0 ., 
"-- .. ::. 

nominação prisão albe::- gue (art. 38 , § 3Q e art. 40). També:r:l. o e XC2S 

so de tempo no cUffipr ~me~to de pena privativa de liberc.ade (ar~. L2) 

. para o cômpu to 1.a pena de 0":.1 tro crime imp5e c e l aboração de :(, ':;':".:.é.. ':::: 

inexistentes no vigenLe Código de Processo Penal " . 

Antes de passar ao exar:,e Ca na tér~a, ' 3. 

le lembrar q'J.e, tar;:.bém oriundo de Mensagem GoverYia~;".êY:La l, no 

pr6ximo pret~ri to esta Comissão apreciou o proje~o d~ lei 

que alterou dispo sitivos do C6di go Penal. 

py'o~u::ldas 2.S 

f (; 
I _ 
,) I 

./ ,:' \ . 

. , 

- ,-o ;' ,- .-
........ '-.. I I . ./ 1_, , __ I 
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duzidas que, a primeira dificuldade a transpor , foi a se 

se tratava de novo Código ou de alterações que pudessem ser venci -

das através dos prazos regimentais comuns . 

De s ignado relator , o eminente sen2dor ç 

fe s tejado cr iminalista Accioly Filho, ofereceu- lte substanc~osG e 

douto parecer, no qual sustentou , de inicio, a opor tunidace , c o~ 

veni~ncia e necessidade da vi g~ncia do Código Penal, independente -

mente da elaboração de novo Código de Processo Penal . 

Pela atualidade da posição dou trinária 

ilustre representante paranaense , que conflita com a expressa 

Mensa gem, convém conhecer os t ópicos principais daquele parece:r. 

c.c 

"Atribuiu- se, inicialmente, essa dilação 

na vig~ncia à necessidade de dar ao país, concomitanLemente com G 

Códi go Penal, uma nova lei processual penal, que armasse o ~~diciá­

ri o dos instrumentos para a ap licação dá lei substantiva. 

Alguns não 'compreendiam que vi gorasse "\;.íí. 

novo Código Penal sem, ao me smo tempo, ser elaborado um Código de 

Proces so Penal que substituisse a quele de 1941 . Amparavam- se no pre 
, 

cedente do Codigo Penal de 1940 , que vigorou a partir de 1942, ~un-

tamente com o novo Código de Processo Penal. 

No C2S 0 do Códi go de 1969 , a procras~~~a-

çãó na vig~ncia , no entanto, não podia ser levado ~ conta da 

de nova lei adjetiva . É que, em 1940 , vigoravam ainda no País 

leis processuais penai s dos Estados, elaboradas ai nda na 

as 

da Constituição de 1891, antes da unificação do dire ito adjetivo : :~ 

troduzido pela Carta de 1937. Essas leis estavam ajustadas ao vel~:o 
, 

Codi go Penal de 18~0, que teve estruturas, sistema e filosofia l ~ 

te iramente alterados pelo Códi go de 1940 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . ~ . . . . ~ . ~ . . . . . . . 

Não há , pOlS, recon~ro enLre o ve~LO 

o novo Códi go, mantidas que foram neste as lin~l'las mes-;::ras d.aS~_21e 

err.Dora co::"n a retificação ou substituição de algl;;'1..S i::.s ti tl;. -:os 2 -

_i~trodução de alguma s . i novaçõe s . Nada, t odavia, .: y. "'" .; c::; c ~ e ;;> _ .1.... _ _ .0 ::' 

/) 

1-· ;" f, ': I' " L t. l .. / V . ... 
, ,. / 

- , . ~ , 

• J 
~ , 

I _ . ..1' . '!. - .. -
_ f ' . 1/ / 
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'" cessidade de uma lei processual contemporanea daque 

le Códi go " . 

" . ~ Pois bem, embora existente, o COYlrlltonao 

tem a gravidade que à primeira vista parece encerrar . 

Na verdade, o próprio senador Accioly Fi 

lho não nega que, apesar de mantidas na nev-a-as li-Bhas mest:-:,as da 

legislação antiga, profundas alterações foram introduzidas BO Códi ­

go Penal, tais como a "redução do limi te de idade para o menor ini::n 

putável, o tratamento do concurso de crimes, as figuras dos crimino 

sos habitual e por tend~ncia, a suspe~são do duplo binãrio", 

de erros e i mperfeições de menor porte. 

, 
alem 

. , . 
Ate me smo o cuidado no evitar o envelhe c i 

mento de algumas disposições'não escapou aos cuidados e à diligên ~. 

cia do eminente parecerista . 

De quanto foi , dito, pOlS, resulta que,a l~ 

da guardadas as linhas fundament ais, o texto do novo Código, 
, 

aler:. 

de abrigar novos institutos crla e introduz outras modificações 

tanciais na .lei penal. 

5"'C .. ::5 

É certo qu~ , do ponto de vis ta doutrinã -

rlo, nada i mpede a vi gência do Código Penal, independen t emen te da 

futura lei adjetiva. De outra parte, porém, é incontestável Gue 

várias i novações que a lei substantiva acolhe não poderão ser total 

men te executadas sem a exist~ncia de .atualidado Códi go Processual x 
'" . nal. E a tonica da Me.nsagem objetiva, preci samente, a ple na exeq'V.::'-

bilidade do novo cód~go Penal, ainda mais porque prometida para bre 

ve a lei processual. 

Quanto ao mals, o senador Franco XonLoro 

ofereceu emenda ao projeto de lei , visando a subordinar a daLa 

cial de vigência do Código Penal à do Códi go do Processo Pena~ 

em fase ~e apressada elaboração. 

lYl ::. 

, 

. , ....... . , 
Com tal prOVlQenCla, e evidente, Dre ::e::_c.e 

evitar futuros e possíveis adiamentos da entrada e~ v~gor da 122. 

subsLan tiva criminal, i nsp irado no Prof. Alfredo 3uzaid e ~a 
. . ~ 

\. -.. ....... ;:.' ~ _·_v 'y .......... v 

de Goiânia, ~ '" que vem na coincidencia, respec ti ve.. :r:'.e::_::e, "i r.!. ::er 2sse cc.. 

. 
.. \ . ~ 

t...1 ... ~) ,- ' 
...... // ' 

.. '-



admi ni stração da justiça criminal" e "exi gência 

lei penal ". 

-./ . 

da 

A ,... . 

Vencedora a t ese da coinc idencia , per rl -

J.hada na Merisa gem , r e sta saber se a entrada em vi gor do C6digo Pe 

na l pode ficar . subordinada à vigência do Código de Processo Penal, 

como su gere a emenda, que é a repetição do projeto de lei nQ 116 , 

de 1973, do mesmo autor. 

,...,. . , 
A simultaneidade propos~a nao l mpllcara lli 

subordinação da vigência da lei a um termo? E nesta hipótes~, é po~ 

sível, juridicamente, estabelecer tal vinculação? 

Projeta-se a vida da lei em duas dimen 
~ 

soes: no tempo e no espaço. 

Carvalho Santbs, com o apolo de Pau lo 

Lacerda, afirma que, "ao ser publicada, é usual estabelecer a 

uma referência para a sua entrada em vigor, que tanto pode ser 

dia certo, como um prazo, ou o sucesso de algum acontecimento 

f orma l i dade" (Repetório Enciclopédico do Direito Brasileiro, 

· 31 , pago 134). 

, 
Ge 

lei 

Er.1 

ou 

volo 

A emenda do senador Franco Mon toro cabe , 

perfei tamente, na expressão - "al gum acontecimento", que na 

de Paulo ·de Lacerda "contém a incerteza do momento i nicial, do tem­

po intermédio e do termo; porque a i ncerteza pode afe tar, não só o 

tempo em .que futuramente se dará o acontecimento (inc2rtus quando ), 

como até o mesmo acontecimento em si (incertus a n ) " . 

Do ponto de vista da dou trina, po~s , lne-
A 

xistem motivos que lmpeçam a entrada simultanea em vigor do 

Pena l e do fu t uro Código de Proces so Penal, ainda porque, c?2Scr Cc 

i ncer La s as datas de aprovação, promulgação e pub l icação da lei ad 

j etiva, não palra a parcela mais mínima de dúv i da de que, 2m breve, 

virá ela compor o quadro que as necessidades da a tual co:nsciê~1c i a ,.:., . 
• 

ridica e stá a reclamar. 

\ i : 

... ...... / 

j 1/ 

,. J •• 

. '1. I. ). ; 
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Ademais , a vocatio legis, conso 

ante o ensinamento de Anacleto de Oliveira Lopes, "é convenlen1:efüY' 
~ 

duas razoes : 

a) tornar a lei nova melhor conhecida ; 

b) permitir às autoridades a adoção de medidas que 

permi tam o efe tivo cumpr i mento da lei ti . 

, 
Isto posto, o parecer e pela constitucio-

nalidade e juridicidade do projeto e da seguinte 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

"'-Ao Projeto de Le i da Camara nº 

50, de 1974 . 
. ~ 

-
Art. lQ - O Código Penal instituído pelo Decre to-

lei nQ . l.004 , de 21 de outubro de 1969, com as ~ 

alteraçoes 

posteriores , bem como os artigos 3Q, 4º e 5º da Lei nº 6 . 016 

de 31 de dezembro de 1973, entrarão em vlgor juntamente COI 

o novo Código de Processo Penal. 

Art. 2º - Revogam- se as disposições em cOYltrár~o . 

SALA DAS COMI SSl5E S, em 12 de junho de 1974. 

DANIEL KRIEGER 

HELVIDIO NUNES 

CARLOS LINDENBERG 

f' ". , .'. 
• I I I . 

,L MCB! J 
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R E QU E R I M E N TO _. 
N9 

/ , ) DE 197 1,1' 

Nos termos do artigo 314 do Re gi mento Inter 
no , r eque iro d i snensa de interst I cio e nrévia distribuição 
de avul sos nara o Pro j eto .- " ." .~ ~ . . '} , ". . . ~ . v -t:'.-<. ... -<-"-' ... ..... i.,. " _ l. -...I 

" ~ 
\ c: -i .:-. j 

l ' í 

a fim de que fiqure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

' -

de 1 97 
~ 

• 

------- --_ ._,--- - -----
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• 
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COMISSP.O DE REDAÇÃO 

P/\RE CER N9 30f? , DE 1974 

Redaç~o do ven ci.do, ~~ra o 
turno suple rne:rt2r, rio Substituti ­
vo rio Senado ao P~ol e to de Lei d~ .-
C~mara n9 50, de 19 74 (n9 1 . 9 71 - C 
/74, na Casa de ori gem ) . 

A Co~iss~o apresenta a recaçao rio vencido, Dara o tur­

no sUDle~e~tar, do Suhstitutivo do Senado ao Pr6jeto de Lei da C~~2ra 

n9 50, de 197 4 Cn9 1.971- C/74, na Cas a de o~igem), que altera a data 

de e~trada e~ vieor do C6di~o Penal ( De cre to- lei ~~ 1.004, de 2 1 de 

O1.!tubro de 1969, com alte rações posteriores) e dos Artigos 39, 49 e 

59 da Lei. n9 6.016, de 31 de dezembro de 1973 . 



• 

• 

~~daç~0 ~o 'l : ncido; : a~ ~ o 
turno fl1pl<;rt'\:;!:t::~) r:lo StÓ:;~it'1t:i_ ­

vn do Sena.d o 2.0 Proj eto cCe: Lo.i rli1 

61.ma r a n9 50, de JC~7Lt_(n9 2. . ~ 7 ~ - ' : 
/7 4, na Casa de orin~~) . c. 

Sub~titua- se o Projeto pe lo se~uinte : 

• 

Altera a data de entr~da e~ . .. . 
vlgor do - CodlgO Pe!:al (Decreto - i ei 
n9 1.004~ de 21 de outubro c'! e 196~, 
cem alteraç~es po=ter iore s ) e do= 
Arti go s 39,49 e 59 da Lei ~? .... 
6 . 016, de 31 de dez embro dp- 1973 . 

n CO NGRE SSO NACIO NAL decreta : 

.. 
Art . 1 9 - O Cndigo Penal . . .. ~ lnst::.. t t.l1 \lO ~clo Decreto- J.e i 

~9 1. CJO ll , d2 21 de o'ltubro de 1969, com as a l teraç~e s post er i ores, be--n. 

como os arti~os 39 , 49 e 59 da Le i n9 6 . 016 , de 31 de clezn~jro 6e1973, 

entrar:o em vi30r juntamente co~ o novo C6digo de Proce sso Pen a l . 

Art. 
. .. - ~ .. 

29 - Revogam- s e as dlSposlçoes e~ c ontr arJo . 

. .-- ..... 



PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 50, de 1974 

(n9 1.971-Cj 74, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Alt~ra a data da Clltrada em vigor do Código Penal (Decre­
to-lei n9 I.OO~, de 21 de outubro de 1969, com alterac;ões pos­
teriores) e dos Ar igos 39 , 49 e 59 da Lei n9 6.016, de 31 de de­
zembro de 1973. 

o Congresso Nacional decreta: 
An. 1\' O Código Penal instituído pelo Decreto-lei n9 1.004, de 

21 d.: outubro d.: 1969, COI11 as alterações posteriores, bem como os 
Arts . 3'" -iQ e 5~ da Lei n9 6.016,.de 31 de dezembro de 1973, entrarão 
.:m vigor <:m I" d.:julllO d-: 1975. 

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N9 242, DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excd.:ntíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
~os t\!rmO,s dQ artigo 51 da Constituição, tenho a honra de sub­

mct-:r ;1 ekvada deliberaç:lo de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposiç:lo Je Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o 
anexo projeto de lei que " altera a data da entrada em vigor do Códi­
gll Penai (Decreto-lei n9 1.004, de 21 de outubro de 1969, com altera­
ções po~teriores) e dos artigos 39, 49 e 59 da Lei n9 6.016, de 31 de de­
zembro de 1973". 

Brasília, em 20 de maio de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GMj0211 -B, DE 8 DE MAIO 
DE 1974, DO MINISTRO DA JUSTIÇA. 

O novo Código Penal da República Federativa do Brasil foi pro­
mulgado pelo Dccreto-Iei n9 1.004, de 21 de outubro de 1969, deven­
do entrar em vigor a 19 de janeiro de 1970, juntamente com a nova 
lt:gislação penal militar, decretada no mesmo dia (Decreto-Lei n9 

1.011, Códigq Penal Militar; Decreto-lei n9 1.002, Código de Proces­
so Penal Militar e Decreto-lei n9 1.003, Lei da Organização Judiciá- ~ 
ria Militar). 

2. Os dip lomas legislativos militares constituíam um todo har­
mônico, englobllndo a lei substantiva, a lei adjetiva e a própria orga­
nização judici.ária, permitindo destarte a sua pronta vigência, ao pas­
so que o Código Penal se apresentava sem os instrumentos adequa­
dos à sua aplicação, por lhe faltarem os códigos de processo e de exe, 
cuções penais. 

3 Em conseqüência, enquanto o Ministério da Justiça pro-
vidl.:l1ciava a elaboração do~ anteprojetos da matéria complementar 
ao Código Penal, teve este a vigência adiada sucessivamente para 19 
de: agosto d.: 1970, c.; para diversas datas de 1971, 1972, 1973 c 19 de ja­
ne:iro de 1974. A L.:i n9 6.016, de 31 de dezembro de 1973, no seu art. 

402, prorrogou, mais uma vez: a entrada em vigência do novo Códi­
go, fixando-se em 19 de julho de 1974. 

4. -Acontece, porém, que, para examinar as sugestões apre­
sentadas ao tl.:xto original do Anteprojc'to de Código de Processo Pe­
nal, bem como para reunir novamente em um só corpo a matéria de 
processo penal e execuções penais, houve demanda de tempo supe­
rior ao previsto, só agora podendo a Coordenação de Reforma dos 
Códigos deste Ministério remeter a Imprensa Nacional o novo texto 
do Anteprojeto do Código de Processo Penal (que abrange as nor­
mas de execução penal), a fim de publicá-lo em suplt:mento ao Diário 
Oficial, para receber, outra vez, sugestões de todo o País, pelo praw 
de 90 dias. 

5. É, portanto , absolutamente necessário conceder novo piazo 
para a vigência do Código Penal, uma vez que este, por tantas inova­
ções, exige um Código de Processo Penal adequado, para sua plena 
exeqüibilidade. 

6. Com efeito, há institutos novos, em matéria substantiva, 
que ficarian) sem possibilidade de aplicação, na falta de legisbçào 
adjetiva correspondente. O mesmo se diiá da legislação executiva 
penal. 

7. Ressaltam , entre outros, os seguintes exemplos: o exame 
criminológico, para a declaraçào de periculosidade e outros fi i1s (art. 
52, ~ 19); o reconhecimento e o tratamento do cr im inoso hab itual ou 
por tendência (art. 64); a aplicação das novas espécies de suspensão 
condicional da pena (art. 70, § 19 e art. 71); as normas de aplicação 
do livramento condicional, tanto na forma tradicional do nosso direi ­
to, como no novo caso do criminoso habitual ou por tendência (art. 
75); a instituição obrigatória de patronato ou sCiviço social peniten­
ciário para a observação cautelar e proteção do liberado (art. 78); e o 
novo sistema das medidas de segurança, especialmente as que se refe­

rem à internação em manicômio judiciário ou anexo psiquiátrico 
(arts. 92 e 93). 

8. No que tange à execução da pena, cumpre considerar os 
novos dispositivos penais referentes aos estabelecimentos penais, no­
tadamente o tipo de estabelecimento aberto e a denominada prisão­
albergue (art. 38, § 39 e art. 40) . Também o excesso de. tempo no cum­
primento de pena privat iva de liberdade (art. 42) para o cômputo na 
pena de outro crime impõe a elaboração de normas inexistentes no vi­
gente Código de Processo Penal. 

9. Tudo isso j ustifica nova altaação do início da vigência do 
novo Código Penal, para quc este cntre tlm vigor juntamente com o 
Código de Processo Penal que o complemente, o que poderá ocorrer, 
com b:tse em previsão realista, em julho de 1975. 

lO. Nestas condições, tenho a honra de submeter o assunto ã 
elevada consider:lção de Vossa Excdência para que, caso mereça 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N'? 50, de 1974 

(n<'> 1.971-Cj 74, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Altera a data da entrada em vigor do Código Penal (Decre­
to-lei 'n9 1.004, de 21 de outubro de 1969, com alterações pos­
teriores) c dos Artigos 3\', 49 e 59 da Lei nQ 6.016, de 31 de d -
lembro dc 1973. 

o Clln:;resso N acionai decreta: 
'\rlo I" O Código Penal instituído 'pelo Decreto-lei n9 1.004, de 

21 de lllltllilr,) uc 1')()'), .elJnl as alteraçúes posteriores, hem como os 
Ar", .I'" -I" e .'i" .1;1 I.ei li" ("Olr".de 31 'de dezembro de 1973, en trarão 
CIII vigor Clll I" ,kjlllhn de 1')7:'. 

:\ 1'1. 2" I~evng:lm-sc a' disJl\lsi~:<)es em Cllntr[\riú . 

i\lI'NSMil':iVI N" 2·12.1)1' 1')74. DO PODER FXECUTIVO 

F\ccklllíssimos Sellllllrcs !\h:lllbros dú Cúngn.:sso N;leional: 
Nn, l<.:rnlll,S d'l :Irtigo 51 da Constituição, tenho a honra de sub­

meter ;'1 ekv:,,1:i ddiberaç;lll de VOSS;\S Excelências, aeompanh:.ldo 'dc 
bposiç:io de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o 
an..:x o prllj..:to d..: I..:i que "ai ter: :.I data' da entrada em vigor do Códi­
gll Penal (D..:crcto-Iei liç 1.004, de 21 de outubro de 1969, com altera­
ções postaior..:s) e dos artigos 3~, 49 e 59 da Lei n9 6.016, de 31 d,e de-
z..:mhro de 1973". . 

Brasília, em 20 de maio de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS GMj0211 -B, DE 8 DE MAIO 
DE 1974, DO MINISTRO DA JUSTIÇA . 

O novo Código Penal da República Federativa do Brasil foi pro­
mulgaJo pelo Decreto-lei n9 1.004, de 21 de outubro de 1969, deven­
do entrar..:m vigor a 19 de janeiro de 1970, juntamente com a nova 
legislação penal militar, decretada no mesmo dia (Decreto-Lei n9 
1.0 I I, Código Pcnal Militar; , Decreto-lei n9 1.002, Código de Proces­
so Penal Militar e Decreto-lei n9 1.003, Lei da Organização Judiciá­
ria Militar). 

2. Os dip'lomas legislativos militares constituíam um todo har­
mônico, englobando a lei substantiva, a lei adjetiva e a própria orga­
nização judiciária, permitindo destarte a sua pronta vigência, ao pas­
so que o Código Penal se apresentava sem os instrumentos adequa­
dos à sua aplicação, por lhe faltarem os códigos de processo e de exe­
cuções penais. 

3 Em conseqüência, cnquanto o Ministério da Justiça pro-
vid..:nciava a elaboração dos anteprojctos da matéria complementar 
ao Código Penal, tevc este a vigência adiada sucessivamente para 19 
de agosto de 1970, e para diversas datas de 1971, 1972, 1973 e 19 deja­
neiro de 1974. A Lei n9 6.016, de 31 de dezcmbro de 1973, no seu art. 

402, prorrogou, mais uma vez,' a entrada em vigência do novo Códi­
go, fixando-se em 19 d.:julho de 1974. 

4. -Acontece, porém, que, para examinar as sugestões apre­
sentadas ao texto original do Anteprojéto de Código de Processo Pe­
na i, bcm como para reunir novamente em um só corpo a matéria de 
processo penal c execuções pcnais, houve demanda de tempo supe­
rior ao previsto, só agora podendo a Coordenação de; Rcforma dos 

'Cúdibos dest..: Ministl:rio rcmeter a Imprensa Nacional o novo tcxt o 
do Anteprojeto do Cúdig,J de I'roces,o Penal (quc abrange as 11 0r­
Illas de cxeclIç:io p..:nal). a fim de Pllhlid-Io elll slIp!t.:mento ao Diário 
Oficial , para r..:cebcr. outra v..:z, slIgestôes de todo o País, pdo pr:,1.O 
de 90 dias . 

~ 1:, portanto, ;Iosolutam..:nt..: n,,:ccss;Hio conc..:der novo prazo 
para a vigl:llcia do Código Penal, ullla vez qu..: este, por tantas inova­
ções, ..:xige Ulll Código de Processo P..:nal adequado, para sua pkna 
,,:xl!qüihilidade. 

6. Com 'efeito: há inst itutos novos, em mat1:ria substantiva, 
que ficarianj scm possibilidade dI! aplicação, na falta de !egisl:.!ção 
adjetiva corrcspondente. O mesmo se dirá da legislação execu iva 
penal. 

7. Ressaltam, entre outros, os seguintes exemplos: o exame 
criminológico, pa ra a declaração de periculosidade I! outros fins (art. 
52, * 19): o reconhecimento e o tratamento do criminoso habitual ou 
por tendência (art. 64); a aplicação das novas espécies de suspens::io 
condicional da pcna (art. 70, § 19 e art. 71): as normas de aplicação 
do livramento condicional, tanto n:.l forma trad icion::li do nosso di,ei ­
to, como no novo caso do criminoso habi tual ou por tcnd~ncia (art. 
75); a instituição obrigatória de patronato ou serviço social peniten­
ciário para a obscrvação cautelar e proteção do liberado (art. 78); e o 
novo sistema das medidas de segurança, especialmente as que se rde- -

rem à internação em manicômio judiciário ou anexo psiquiátrico 
(arts. 92 e 93). 

8. No l!Jue tangc à execução da pena, cumpre considerar os 
novos dispositivos penais referen tes aos estabelecimentos penais, no­
tadamente o tipo de estabelecimento aberto e a denominada prisão­
alhcrgue (art. 38, § 39 e art. 40). Também o exct:sso de tempo no cum­
primento de pena privativa de liberdade (art. 42) para o cómputo na 
pena dc outro crime impõe a elaboração de normas inexistentes no vi­
gente Código de Processo Penal. 

9. Tudo isso justifica nova alteração do início da vigência do 
novo Código Penal, para que este entre em vigor jun tamente com o 
Código de Processo Penal que o complemente, o que poderá ocorrer, 
\.:om base em previsão realista, em julho de 1975. 

10. Nestas condições, tenho a honra de submcter o assunto à 
elevada consideração de Vossa Excelência para que, caso mert!Ç3 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA que "altera a data da 
entrada em vigor do Código Penal (De 
ereto-lei n9 1.004, de 21 de outubro 
de 1969, com alterações posteriores) 
e dos Artigos 39, 49 e 59 da Lei n9 
6.016, de 31 de dezembro de 1973. 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Altera a data de entrada em vigor do 
Código Penal (Decreto-lei n9 1.004, 
de 21 de outubro de 1969, com altera 
ções posteriores) e dos Artigos 39~ 
49 e 59 da Lei n9 6.016, de 31 de de 
zembro de 1973. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Código Penal instituído pelo Decreto 

-lei n9 1.004, de 21 de outubro de 1969, com as alterações post~ 

riores, bem como os artigos 39, 49 e 59 da Lei n9 6.016, de 31 

de dezembro de 1973, entrarão em vigor juntamente com o novo Có­

digo de Processo Penal. 

GDP/. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário • 

...-
SENADO FEDERAL, EM J ~ DE JUNHO DE 1974. 

PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO N9 1971-D, 
de 1 974, que "Altera a data da entrada 
em vigor do Código Penal (Decreto-lei n9 
1 004 , de 21 de outubro de 1 969 , com al 
terações posteriores) e dos artigos 39, 
49 e 59 da Lei n9 6 016, de 31 de dezem­
bro de 1 973". 

Relator : Deputado LUIZ BRAZ 

Ao frojeto de lei n9 1 97l-C, de 1 974 que "altera 

a data da entrada em vigor do Código Penal (Decreto-lei n9 1 004, de 

21 de outubro de 1 969 , com alterações posteriores) e dos artigos 39, 

49 e 59 da Lei n9 6 016, de 31 de dezembro de 1 973" , já aprovado pe­

lo Plenário da Câmara dos Deputados , quando de sua tramitação no Sena 

do Federal , foi oferecida Emenda Substitutiva, nos seguintes termos: 

"O Congresso Nacional decreta : 

Art. 19. O Código Penal instituído p~ 

lo Decreto-lei n9 1004, de 21 de outubro de 

1 969, com as alterações posteriores, bem como 

os artigos 39, 49 e 59 da Lei n9 6 016 , de 31 

de dezembro de 1 973, entrarão em vigor juntam~ 

te com o novo Código de Processo Penal. 

Art . 29. Revogam-se as disposições em 

contrário." 

Visa o Substitutivo determinar a entrada simul­

tanea em vigor do Código Penal e do futuro Código de Processo Penal. 

A emenda substitutiva é constitucional e jurídicae 

no mérito , cujo exame também é deferida a esta Comissão, merece apro-
-vaçao. 

t: o parecer . 

Sala das 

anb/ 

- 26 de junho de 1974. 

Dep . LUIZ 
Rela"t-G/r GER 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

, -A Coml.ssao 

de sua Turma "B", realizada em 

de Constituição e Justiça, em 

26/6/74, opinou, unanimemente, 
-

,-reunl.ao 

pela 

constitucionalidade, juridicidade e, no mérito, pela 

Substitutivo do Senado ao Projeto n9 1 971-C/7 4 , nos 

cer do Relator. 

aprovaçao do 

termos do par~ 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
.-Jose! 

Bonifácio, Presidente, Luiz Braz, Relator, Homero Santos, Ferreirado 

Amaral, Antônio Mariz, Túlio Vargas, Lauro Leitão, Miro Teixeira, Ha 

milton Xavier, Sylvio Abreu e Arlindo Kunzler. 

anb/ 

-Sala das Sessoes, em 26 de junho de 1974. 

Presidente 

LUI Z BRAZ 

Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.971-E, de 1974 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 1.971-D, 

de 1974, que "altera a data da entrada em vigor do Cõ 

digo Penal (Decreto-lei n9 1.004, de 21 de outubro de 

1969, com alterações posteriores) e dos artigos 39, 49 

e 59 da Lei n9 6.016, de 31 de dezembro de 1973" ; ten 

do parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, pe 

la constitucionalidade, juridicidadé e, no mérito, p~ 

la aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 1.971-D, de 1974, a que se refere 

o parecer). 
. -~ 

, .. 

• • _._.~ •• _e ••• ••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••• ~ •• ~-~-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

r.allla, J f de j.u.lUo de 19'4. 

fi 
C un1e. r •• do Proj to ã 
9 1.t71-Z, d 1974, i •• nç-o. 

Lei 

Senhor ecretirio, 

L' • • o e honr ' co unie r. 'io aa 
xcel A 

lei, ra que ~i ne lavar n ci nto do SenG-
40 eral, qu C· ar <100 a .rov u o ubstituti-
vo sa Ca do on -r <:>so .. cion 1 rojeto c:c Lei r.9 
1.g71- , ~Q 1 74, ~U. 'alter a d~ta ~a entr ~a ~ vi~or o 
CÓJi~o Du r 0- i.~ 1.00 , c_ 21 * outw:ro cl ~ 1969, 

alt raçõ a poat rior a) 6 do artlqos 19, 49 • 59 d Lei 
09 • 1., d. II ue d o ue 1~73, ub tido i ~ giação 
do Cor.greaso NacionAl no t rmo do Art. 51 da Coa.tltuiçio 
da l{.pÚbllc • 

Outro •• la, collunlco Voa. Bxeel-o 
c!a q e a ref_r1da çroposlçio foi, neat ata, envlad i a! 
ç o. 

Aproveito o 
var Voa a EKC lenela os prot •• to. da 

1. d18~lata co 8l4era9io. 

rtunidade para reno­
nha alta •• t a e 

A Sua ltxcelêacla o S Mor Sen dor RUY UTOS , 
Pr iro Secretário óo S8ft do Federal. GER·6 .08 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 971-D, de 1974 

Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei n.o 1.971-C, de 1974, que "altera a 
data da entrada em vigor do Código 
Penal (Decreto-lei n.o 1 004, de 21 de 
outubro de 1969, com alterações poste­
riores) e dos artigos 3.°, 4.° e 5.° da Lei 
n.o 6.016, de 31 de dezembro de 1973". e (A Comissão de Constituição e Justiça) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Código Penal instituído pelo 
Decreto-lei n.O 1. 004, de 21 de outubro de 
1969, com as alterações posteriores, bem 
como os arts. 3.0, 4.0 e 5.° da Lei n.O 6.016, 
de 31 de dezembro de 1973, entrarão em 
vigor em 1.0 de julho de 1975. 

Art. 2.° Revogam -se as disposições em 
contrário. 

Câmara dos DeputadOS, 28 de maio de 
1974. 

Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara que "altera a data da 
entrada em vigor do Código Penal (De-

ereto-lei n.o 1.004, de 21 de outubro 
de 1969, com alterações posteriores) e 
dos artigos 3.°, 4.° e 5.° da Lei n.o 6 016, 
de 31 de dezembro de 1973". 

Substitua-se o Proj eto pelo seguinte: 

Altera a data de entrada em vigor do 
Código Penal (Decreto-lei n. 1 .004, de 21 
de outubro de 1969, com alterações pos-. 
teriores) e dos artigos 3.°, 4.° e 5.° da 
Lei n.o 6 .016, de 31 de dezembro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Código Penal instituído pelo 
Decreto-lei n .O 1. 004, de 21 de outubro de 
1969, com as alterações posteriore's, bem 
como os artigos 3.°, 4.° e 5.° da Lei n .O 6 .016, 
de 31 de dezembro de 1973, entrarão em 
vigor juntamente com o novo Código de Pro­
cesso Penal. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, em 25 de junho de 1974. 
- Paulo Torres, Presidente do Senado Fe­
deral. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.971-E, de 1974 

Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei n.o 1.971-D, de 1974, que "altera 
a data da entrada em vigor do Código 
Penal (Decreto-lei n.o 1.004, de 21 de 
outubro de 1969 com alterações poste­
riores) e dos artigos 3.°, 4.° e 5.° da 
Lei n.o 6 .016, de 31 de dezembro de 
1973"; tendo parecer, da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalidade, juridicidade e, no mérito, 
pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N.o 1.971-D, DE 1974, 
A QUE SE REFERE O PARECER. ) 

PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Ao Projeto de Lei n.o 1. 971-C, de 1974 que 
"altera a data da entrada em vigor do Có­
digo Penal (Decreto-lei n.o 1.004, de 21 de 
outubro de 1969, com alterações posteriores) 
e dos artigos 3.0 , 4.0 e 5.0 da Lei n.o 6.016, 
de 31 de dezembro de 1973", já aprovado 
pelo Plenário da Câmara dos Deputados, 
quandO de sua tramitação no Senado Fe­
deral, foi oferecida Emenda Substitutiva, 
nos seguintes termos: 

"O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 O Código Penal instituído pelo 
Decreto-lei n.o 1.004, de 21 de outubro 
de 1996, com as alterações posteriores! 
bem como os artigos 3.0, 4.0 e 5.0 da Lei 
n.o 6 .016, de 31 de dezembro de 1973, 

entrarão em vigor juntamente com o 
novo Código de Processo Penal. 
Art. 2.0 Revogam-se as disposições em 
contrário." 

Visa o Substitutivo determinar a entrada 
simultânea em vigor do Código Penal e do 
futuro Código de Processo Penal. 

A emenda substitutiva é constitucional e 
jurídica e no mérito, cujo exame também 
é deferida a esta Comissão, merece apro­
vação. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1974. 
- Luiz Braz, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "B", rea lizada em 
26-6-74, opinou, unanimemente, pela consti­
tucionalidade, juridicidade e, no mérito, pela 
aprovação do Substitutivo do Senado ao 
Projeto n .O 1.971-C/74, nos termos do pare­
cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: José Bonifácio - Presidente; Luiz 
Braz - Relator; Homero Santos, Ferreira 
do Amaral, Antônio Mariz, Túlio Vargas, 
Lauro Leitão, Miro Teixeira, Hamilton Xa ­
vier, Sílvio de Abreu e ArlindO Kunzler. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1974. 
- José Bonifácio, Presidente - Luiz Braz, 
Relator . 

Centro Gráfico dO Senado Federal - Brasília - DF 
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Altera a 

do Código 

1.004, de 
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data de entrada em vigor 

Penal (Decreto-lei n 9 

21 de outubro de 1969, 

com alteraç ões posteriores) e dos 
Artigos 3 9~ 49 e S9 da Lei n 9 

6.016, de 31 de dezembro de 1973. 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 9 - O Código Penal instituído pelo De­

creto-lei n 9 1.004, de 21 de outubro de 1969, com as altera­

ções posteriores, bem como os Arts. 39 , 49 e S9 - da Lei n 9 

6.016, de 31 de dezembro de 1973, entrario em vlgor juntamen 

te com o novo Código de Processo Penal. 

rlo. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrá 
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Of· n9 481 -SAP/74. Em 27 de junho de 1.974. 

Excelenttssimo Senhor Primeiro Secretário: 

• 
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelenttssimo Senhor Presidente da Re 

pública restitui dois autógrafos do texto que se converteu na 

Lei n9 6.063, de 27 de junho de 1.974 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Exce lência protestos de e levada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 
M.D. Primeiro Secretário da câmara dos Deputados 
BRAStLIA - DF 
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MENS AGEM Nf/ 321 ) 

( 

EXCELENTTsSIMO SENHOR PRESIVENTE VA CÂMARA VOS VEPUTAVOS: 

Te.rd'LO a fLon.Jta de. c.omun.i..c.aJt a VO.6,.6a Exc.e.lê.n.ua 

que. ac.abo de. 4an.uon.aJt o pJtoje.to de. le.i.. que. "alte.Jta a data 

da e.n.tJtada e.m vi.:goJt do Côdi.go Pe.n.al (Ve.c.Jte.to-le.i.. n.<f 10.04, de. 

2J de. outuoJto de. j Q69, c.om a.lte.Jta.ç.õe.s poste.Jti..oJte..61 e. do.6 aJt­

ti..go~ 3g, 4g e. 50/ da Le.i.. n.q 6.Q16, de. 31 de. de.ze.mbJto de. 

J 9 73". P aJta o aJtq ui.. v o d o C o n. 9 Jte..6.6 o Nau o n. al, Jte..6 ti.. tu o, n. e..6 ta 
- -

opoJttun.i..d'ade., do.t.6 autôgJtanO.6 do te.xto oJta c.on.ve.Jtti..do n.a L e. i.. 

n.f/ 6.063, de. 27 de. jUn.fLO de. 1.974 

B JtaAI.li..a, e.m 2 7 de. j un. ho de. 1 9 74. 
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LEI N. o 6. 063 I de 27 de j u n h o de1974 . . 

Altera a data de entrada em vi 
gor do Cõdigo Penal ( Decreto~ 

. lei nQ 1.004, de 21 de outubro 
de 1969, com alterações post! 
riores) e dos Artigos 3Q, 4Q e 
5Q da lei nQ 6.016, de 31 de 
dezembro de 1973. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

A rt. 1. o - O C Õ di g o P e n a 1 in s ti tu i do p e 1 o De 
ereto-lei nQ 1-004, de 21 de outubro de 1969, com as alter~ - , . . 

ç~es posteriores, bem como os Arts. 3Q, 4Q e 5Q da lei nQ - - -

6.016, de 31 de dezembro de 1973, entrarão em vigor junta -. 
mente com o novo C6digode Processo Penal. 

Art. 2Q - Revogam-se as disposições em con . . - . trarlO. 

. B~asi1ia, em27 de junho 
1539. da Ind~pendincia e 869 da · Rep~b1ica . 

~4~cL 
. - ---- ­.- ---

de 1 974; 



Altera a data de entrada em vlgor 

do Código Penal (Decreto-lei n 9 

1.004, de 21 de outubro de 1969, 

com alterações posteriores) e dos 

Artigos 39 , 49 e 59 da Lei n 9 

6.016, de 31 de dezembro de 1973. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 9 - O Código Penal instituído pelo De­

creto-lei n 9 1.004, de 21 de outubro de 1969, com as altera­

ções posteriores, bem como os Arts. 39 , 49 e 59 da Lei n 9 

6.016, de 31 de dezembro de 1973, entrarão em vlgor juntamen 
te com o novo Código de Processo Penal. 

.. 
Art. 29 - Revogam-se as disposições em contra 

rlo. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, em J-7de junho de 1974. 
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Ofício Brasília, de julho de 1974 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex­

celência um autógrafo do Projeto de Lei n9 1971, de 1974, 

que "altera a data da entrada em vigor do Código Penal(De 

ereto-lei n9 1004, de 21 de outubro de 1969, com altera-

ções posteriores) ·e dos arti.gos 39,49 e 59 da Lei n9 

6.016, de 31 de dezembxo.i'1e 19-73 ti .,.sancionado pelo Exce­

lentíssirno Senhor Presidente da República. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de apreço. 
\ 

r: ./' A, /J 
, . ,-' I ' ~ 

. r b;' .' ;,.,/ , L -. .. _ " .(. ~ / ,; "':..... - - "-----
" ,-.A; -- -- • '- -

DEPUTA0 PETR6NIO FIGUEIREDO 
29 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Ruy Santos 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

vra 
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ASSUNTO : 

República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 
(DO PODER EXECUTIVO) 

ME NSA GEM Nº 24 2/ 74 PROTOCOLO N.O ...... ..................... . 

EMENDA OFERECIDA "EM PLENÁRI O AO PROJETO DE LEI Nº 1 . 971-A, 

de 1974 , que "~lt e rái :=.. d:=..ta. da entr:=.. d:=.. em vi gor do Código Penal (D~ 

\ c re to~l e i nº 1 . 004 , de 21 de ou t ubro de 1969 , com :=..l t e r:=..ç5es poste -
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